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ATA DA 32 REUNIAO DA COMISSAO TEMPORARIA PARA EXAMINAR O PROJETO DE LEI N° 4, DE
2025 (ART. 374 RISF) DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA
EM 09 DE OUTUBRO DE 2025, QUINTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR
ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 3.

As dez horas e quatorze minutos do dia nove de outubro de dois mil e vinte e cinco, no Anexo I,
Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n® 3, sob a Presidéncia do Senador Rodrigo Pacheco,
redne-se a Comissao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4, de 2025 (Art. 374 RISF) com
a presenca dos Senadores Veneziano Vital do Régo, Soraya Thronicke, Carlos Portinho, Fabiano
Contarato, Tereza Cristina, Sergio Moro, Augusta Brito e Laércio Oliveira, e ainda da Senadora
Teresa Leitdo, ndo-membro da comissao. Deixam de comparecer os Senadores Efraim Filho, Otto
Alencar, Flavio Arns, Marcos Rogério e Weverton. Havendo numero regimental, a reunido é aberta.
Passa-se a apreciacdo da pauta: Audiéncia Publica Interativa. Finalidade: Debater sobre a
Importancia de Reforma do Caddigo Civil. Objetivos principais: obter uma visdo panoramica do
Anteprojeto de Reforma do Codigo Civil com a indicacdo da sua relevancia na atualidade.
Participantes: Sua Exceléncia o Senhor Luis Felipe Salomao, Vice-Presidente do Superior Tribunal
de Justica; Sua Exceléncia o Senhor Marco Aurélio Bellizze, Ministro do Superior Tribunal de
Justica; Senhora Rosa Maria de Andrade Nery, Relatora do anteprojeto; e Senhor Flavio Tartuce,
Relator do anteprojeto. Resultado: Audiéncia Publica realizada. A presidéncia submete a
Comissao a dispensa da leitura e aprovagdo da ata da 22 reunido, que é aprovada. Nada mais
havendo a tratar, encerra-se a reunido as doze horas e cinquenta e trés minutos. Apds aprovacao,
a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diario do Senado Federal,
juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Comissdo Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4, de 2025 (Art. 374 RISF)
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/10/09

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG. Fala da Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 32 Reunido da
Comissao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n° 4, de 2025, que dispde sobre a atualizagéo
da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Codigo Civil, e da legislagdo correlata.

A presente reunido se destina a realizagdo da primeira audiéncia publica sobre a
importancia da reforma e da atualizagdo do Cédigo Civil, com o objetivo de promover uma visao
panoramica do anteprojeto de reforma do Cédigo Civil, com a indicagdo de sua relevancia na
atualidade.

Por isso, nessa primeira oportunidade — havera naturalmente a sequéncia com outras
audiéncias publicas e muitas audiéncias publicas a respeito do tema -, foram convidados o Exmo.
Sr. Ministro do Superior Tribunal de Justiga Luis Felipe Salomao, que foi o Presidente da Comissao
de Juristas no &mbito do Senado Federal; S. Exa. o Ministro do Superior Tribunal de Justigca Marco
Aurélio Bellizze, Vice-Presidente daquela Comissao de Juristas; a Profa. Rosa Nery, Relatora Geral
da Comissédo de Juristas; e o Prof. Flavio Tartuce, Relator Geral da Comissdo de Juristas que
elaborou o Projeto de Lei n° 4, de 2025.

A todos os convidados a Presidéncia agradece a presenga, a dedicagdo ao tema na
Comissao de Juristas e, agora, a dedicagdo ao tema na Comissao Temporaéria do Senado Federal.

Cumprimento também S. Exa. o eminente Relator Senador Veneziano Vital do Régo, o
Senador Laércio Oliveira, a Senadora Tereza Cristina, todas as pessoas que aqui estao, que foram
membros da Comissao de Juristas e que se interessam pelo tema.

Sao todos muito bem-vindos a esta Comisséo Temporaria.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8594582387




SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Registro também, com muita alegria, a presenga do Sr. Luiz Claudio Costa, Presidente da
Rede Record, que também nos honra com a sua presenga nesta audiéncia publica da Comisséo
Temporaria da Reforma do Cédigo Civil.

A Secretaria da Comissao informa que as emendas encaminhadas a Comissdo serao
vinculadas ao Projeto de Lei n° 4, de 2025, e ndo ao ATS n° 19, de 2025, que cria esta Comissdo
Temporaria. Portanto, para se ter conhecimento das emendas recebidas, a Presidéncia pede que
se acesse 0 PL n° 4, de 2025, por meio do link disponibilizado na aba "Comunicados" no portal
da Comissao. Entdo, na aba "Comunicados"... Nés temos a visualizagdo no teldo. Na aba "Ver
comunicados”, comunicados da Secretaria... Entéo, ali esta, parece-me, autoexplicativo. Tem que
ficar bastante didatico para facilitar a visualizagdo das emendas. Alj, j4, a Emenda n° 1, de autoria
do Senador Mecias de Jesus, e as emendas subsequentes. Portanto, fica esse registro de que, para
se ter conhecimento dessas emendas recebidas, é preciso acessar o PL n® 4, por meio do link
disponibilizado na aba "Comunicados”, no portal da Comissdo. Qualquer divida também que
houver, podem se dirigir - Senador Carlos Portinho, seja muito bem-vindo - a Secretaria da
Comissao para os devidos esclarecimentos.

Antes de passar a palavra ao primeiro orador, comunico que a audiéncia publica funcionara
da seguinte forma: cada convidado terda 15 minutos para a sua exposicdo; apés a fala dos
convidados, sera franqueada a palavra aos Parlamentares, Senadores e Senadoras presentes que
gueiram se manifestar; por fim, cada convidado tera até cinco minutos para eventuais respostas
e consideragdes finais.

Informo a todos que nos acompanham que esta reunido € interativa, transmitida ao vivo
pela TV Senado, aberta a participagao dos interessados por meio do Portal e-Cidadania na
internet e também pelo telefone da Ouvidoria, 0800 0612211.

Para dar inicio a nossa audiéncia publica, tenho a honra e a satisfagdo de passar a palavra
ao Exmo. Sr. Ministro Luis Felipe Salomao, Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiga,
Presidente da Comissao de Juristas responsavel pela elaboragdo do anteprojeto de lei de reforma
e atualizagao do Cédigo Civil, a quem, uma vez mais, agradego n&o s6 a presenga, mas o fato de
ter sido o primeiro a veicular a necessidade dessa atualizagdo a mim, quando Presidente do
Senado e do Congresso Nacional.
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O Ministro Luis Felipe Salomao, certa vez, me apontou as necessidades em razdo de muitas
mudangas sociais, especialmente nas duas ultimas décadas, para que pudesse haver uma
atualizagao do Codigo Civil, e assim foi feito com a instituigdo da Comissao de Juristas, da qual o
Ministro Luis Felipe Salomao se dispds a ser o Presidente, dedicando muitas horas do seu tempo
aquele trabalho do anteprojeto, que se transformou num projeto de lei de minha autoria, e o fiz,
respeitando a Comissao de Juristas, ipsis litteris daquilo que me foi apresentado pela Comissao
de Juristas, para que, no ambito do Parlamento, se pudesse ter a discussao e a avaliagéo sobre
modificagdes, supressoes, acréscimos, adequagoes aquele trabalho da Comissao de Juristas.

Entdo, com um agradecimento penhorado e publico ao Ministro Luis Felipe Salomao,
concedo a palavra a S. Exa. para a sua exposigéo.

O SR. LUIS FELIPE SALOMAO (Para expor.) - Bom dia, estimado Presidente Rodrigo
Pacheco.

Acho que é desnecessario sublinhar a importancia do seu trabalho a frente do Senado
Federal na defesa das instituicoes democraticas deste pais, mas fago, sempre que tenho a
oportunidade de revé-lo, um agradecimento penhorado, como cidaddo e como juiz também, pelo
seu trabalho, pela sua dedicagéo e, agora, a frente desse gigantesco desafio de examinar a
proposta de atualizagdo do Cédigo Civil, que é o estatuto do cidadao, o estatuto do cidadéo

comum.

Presidente, entao, na sua pessoa, eu pego licenga para saudar todos os Senadores que estéao
presentes aqui hoje, para nossa honra e satisfagdo. Também saudo os demais integrantes da mesa
e o Relator Geral desta Comissao, o Senador Veneziano Vital do Régo. Lembrava a ele aqui do
meu trabalho a esta Casa para a elaboragéo de alguns desafios, Presidente, e um deles foi - ja
contribui minimamente, mas contribui — o projeto de reforma da Lei de Arbitragem e também o
Marco Legal da Mediagéo.

Nesses dois trabalhos, em que tive a honra de presidir uma comissao de juristas também, o
Relator, nesta Casa, foi o entdo Senador Vital do Régo, hoje Presidente do Tribunal de Contas da
Unigo. Trabalhamos em conjunto em um momento relevante para o mundo juridico, porque a
arbitragem é um caso de sucesso. Nés trabalhamos também com uma comissao de juristas do
mais alto prestigio e elaboramos o Marco Legal da Mediagéo, que foi um projeto desafiador.
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Tenho, portanto, essa honra de ja ter contribuido com esta Casa em outras tarefas desse mesmo
jaez.

Quero também registrar, Presidente, a presenga, como V. Exa. mencionou, de alguns colegas
que integraram a Comissao de Juristas, designada pelo Presidente do Senado Rodrigo Pacheco,
e quero sauda-los nas pessoas dos Relatores, o Dr. Flavio Tartuce e a Dra. Rosa Nery, que
desempenharam um trabalho de félego na Comissao. Entao, eu saudo a todos, nas pessoas de
ambos, agradecendo a presencga e o apoio de sempre.

Também registro aqui, para minha enorme satisfagao - dividimos a tarefa da coordenagao
da Comissao de Juristas —, a presenga do Ministro Marco Bellizze, que € do mesmo tribunal. Temos
uma vida em conjunto, de modo que é, para mim, uma enorme satisfagao dividir isso com ele.

Presidente, por esta oportunidade eu tenho que agradecer e quero saudar também aqui a
presencga de um grupo de juristas expressivo, que acompanha tanto presencialmente, quanto pela
televiséo, pelos meios de comunicagao, e o fago nas pessoas do Presidente da Associagédo dos
Juizes Federais do Brasil, Juiz Caio Marinho, e do Presidente da comissado designada pela Ordem
dos Advogados do Brasil, Dr. Alfonsin, que cuida na OAB de acompanhar também os nossos
trabalhos.

Pois bem, Presidente, nessa abordagem inicial, eu trouxe - claro que sem aprofundar -,
muito brevemente, uma reflexao sobre a importancia de nés atualizarmos o Cédigo Civil, em linha
com o que vem acontecendo no mundo inteiro, nas outras legislagées que atualizam hoje os seus
respectivos diplomas civis, e também com a demanda da jurisprudéncia, que hoje ja adota alguns
dos institutos que foram propostos por nés.

Eu queria comecar essa reflexdo, lembrando uma metéfora indigena antiga que é muito
oportuna para os dias atuais. Ela diz o seguinte: se 0 morcego néo enxerga a luz, ndo é por culpa
do sol. Essa metafora é lembrada pelo Harari, um filé6sofo que hoje reflete bastante sobre a
evolugao da humanidade e que menciona uma revolugédo que comegou |4 atras e, até hoje, ndo
terminou, que ele denominou de revolugéo tecnolégica, marcando o seu inicio com a revolugéao
industrial.
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Naquele momento da revolugéo industrial, em que se iniciava a inser¢ao das maquinas nos
locais de trabalho, houve uma revolta, 14 pelos anos de 1760, de alguns dos trabalhadores que
temiam a perda dos seus empregos e destruiam as maquinas, partiram para a destruicdo de
alguns polos fabris, justamente entendendo que a destruigdo da maquina poderia - como se isso
fosse possivel — evitar a evolugao daquilo que comegou e até hoje nao terminou.

Nos temos ai agora os desafios da nanotecnologia, da biologia sintética, das mudancas
disruptivas no campo da tecnologia e as fases da inteligéncia artificial. Essas alteragdes, essas
intensas transformagdes, que, como eu disse, ainda estéo longe de terminar, desafiam os juristas
e os legisladores numa permanente vigilancia para a atualizagcdo dos normativos
correspondentes. E inevitavel, segundo eu penso, essa modificagdo para atender a essas
exigéncias do momento atual.

Nesse texto em que eu vou fazer uma rapida pincelada, proponho aqui essa reflexdo aos
eminentes Senadores.

Essas transformacgoes na sociedade experimentadas ao longo do século XX, com modelos
negociais e contratuais inovadores, passando pela engenharia genética, por novos arranjos
familiares e respectivos impactos no plano sucessério, bem como pela comunicagédo em tempo
real proporcionada pela internet, agora disponivel na palma da méo, sao fatos incontroversos a
indicar a necessidade de atualizagéo das regras que regem as relagoes juridicas no campo civil.

Ninguém duvida que vivemos um cambio da sociedade analégica para a sociedade digital.
Diante desse cenario, é inevitavel concluir que algumas matérias estdo sendo julgadas no
Judiciario brasileiro sem a necessaria regulagéo, gerando imprevisibilidade e inseguranga juridica.
Apenas para ficar em alguns poucos exemplos que foram noticiados recentemente, cito: as
demandas que decorrem da chamada economia de compartilhamento - aluguéis de iméveis por
curta temporada, locagdo de trabalho e de bens —; contratos e obrigagées no ambiente digital e
os meios de prova quanto a sua existéncia; desafios da responsabilidade civil - o Senador Portinho
€ o sub-Relator dessa matéria —, para prevengéo e nao so relativamente a reparagéo do ato ilicito,
hoje é em voga no mundo inteiro a prevengao; direito autoral e inteligéncia artificial. Acabamos
de acompanhar uma polémica relacionada a uma propaganda de televisdo em que uma

renomada cantora falecida estrelava um comercial junto com a sua filha. Uma coisa é repor o
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video dela que ja estava gravado, outra € criar a sua imagem por inteligéncia artificial. Direito
autoral, como fica essa situagéo? Essa regulagéo precisa ser feita. Como exemplos, ainda temos o
tema da reproducgao assistida e as diversas etapas da filiagao; também tivemos uma noticia, nessa
semana passada, sobre um julgado da 32 Turma do STJ, que tratava da sucessdo em caso de
criptoativos — como fazer a sucessao nessa situagdo em que os bens estao dentro do computador?
- e a sucessao dos bens digitais.

O texto atual do Cdédigo Civil, que substituiu o Cédigo de 1916, é fruto do trabalho de uma
Comissao de Juristas nomeada, liderada por Miguel Reale, reunida no distante ano de 1969. No
contexto seguinte de abertura politica e da Assembleia Nacional Constituinte, o projeto tramitou
por mais de 30 anos no Congresso Nacional até ser, por fim, aprovado em 2002.

Nao obstante a plasticidade do Cédigo Civil, bem como os reconhecidos e inovadores
principios que trazem o cédigo atual da eticidade, operabilidade e boa-fé objetiva, o diploma ja
foi alterado por 64 normas, havendo ainda mais 50 propostas, mais de 50 propostas pendentes
de apreciagéo.

O jurista Miguel Reale, Presidente, Sr. Relator, um dos idealizadores do cédigo atual, em
artigo de margo de 2002, expressou-se da seguinte forma:

Quando entrar em vigor o novo Cédigo Civil [...] perceber-se-a logo a diferenga entre o
cédigo atual, elaborado para um pais predominantemente rural [que era o Cédigo de
1916], e o que foi projetado para uma sociedade na qual prevalece o sentido da vida
urbana.

Naquela época, a transigéo era da vida rural para a vida urbana; agora, a nossa transigao é
do mundo analégico para o mundo digital. E ele dizia:

Havera uma passagem do individualismo e do formalismo do primeiro [cédigo] para o
sentido socializante do segundo, mais atento as mutagdes sociais, numa composigéo
equitativa da liberdade e igualdade.

E arrematou, explicando uma das maiores inovagées do cédigo, que é hoje, para alguns,
motivo de surpresa, mas ele previu em 2002! Alias, a Comissao previa em 1969! Ele disse, Miguel
Reale:
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Nao menos relevante é a resolugao de langar mao de clausulas gerais, como nos casos
em que se exige probidade, boa-fé ou correcdo [..] Sdo previstas hipdteses de
indeterminagéo do preceito, cuja aplicagdo em concreto cabera ao juiz decidir.

Pois bem, embora mantida a estrutura e os principios que inspiraram a Comissao de Juristas
de 1969, é inegavel a grande mudanga ocorrida nas relagdes juridicas neste novo mundo digital.
Estdo sendo realizadas atualizagées ou novas codificagbes em praticamente todos os paises
civilizados.

Em um artigo que publiquei, tive a honra de publicar aqui, por deferéncia do Presidente
Pacheco, no site do Senado Federal, mencionei todos os paises do mundo civilizado que vém
realizando atualizagdo nas suas legislagdes civis. Menciono também aqui o link para que os
Senadores, caso desejem, possam consulta-lo.

A egrégia Comisséo de Senadores ira apreciar o trabalho desenvolvido pela Comissédo de
Juristas, criada por esta Casa para elaborar proposta de atualizagdo do Cédigo Civil. Nao por
acaso, a Comisséao foi integrada por civilistas de reconhecida importéancia e por Ministros do STJ
que justamente atuam na &rea do Direito Privado, porquanto é este Tribunal da Cidadania, que
eu e Marco Bellizze integramos, que € o encarregado de interpretar o diploma em vigor e que
estabeleceu, com seus precedentes, um dos nortes para as propostas das atualizagoes

necessarias.

Além da minha Presidéncia, por honra e designagéo do Presidente Pacheco, atuaram, como
ja foi dito aqui, o Ministro Marco Bellizze, na Vice-Presidéncia, Flavio Tartuce e Rosa Nery, como
Relatores, e, em ordem alfabética: Angelica Carlini, Carlos Anténio Vieira Fernandes Filho, Carlos
Eduardo Elias de Oliveira, Eduardo Pianovski, Cesar Rocha, Claudia Lima Marques, Daniel Carnio,
Dierle Nunes, Edvaldo Brito, Estela Aranha, Flavio Galdino, Giselda Hironaka, Gustavo Tepedino,
Joao Otavio de Noronha, José Fernando Siméo, Laura Porto, Marcelo Milagres, Marco Aurélio
Bezerra de Melo, Marco Buzzi, Marcus Vinicius Furtado Coélho, Maria Berenice Dias, Maria Cristina
Paiva Santiago, Maria Isabel Gallotti, Mario Delgado, Moacyr Lobato, Nelson Rosenvald, Pablo
Stolze, Patricia Carrijo, Paula Forgioni, Ricardo Campos, Rodrigo Mudrovitsch, Rogério Marrone e
Rolf Madaleno. E um escrete de primeira, Presidente, com variados integrantes, juizes,
promotores, advogados, professores, estdo todos representados aqui. Defensores.
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Depois de analisar centenas de sugestdes e promover audiéncias publicas nos quatro cantos
do pais, a Comissao elaborou um anteprojeto, que foi entregue ao entdo Presidente Rodrigo
Pacheco, que posteriormente o apresentou como PL 4, de 2025.

O Parlamento, eminentes Senadores, recebeu um texto moderno, que agrega a
jurisprudéncia consolidada do Supremo e do STJ, além dos enunciados aprovados em diversas
jornadas académicas, bem como as posi¢des consensuais na doutrina e na jurisprudéncia.

Mantendo a mesma linha que inspirou o Cédigo de 2002, Reale novamente explicita: "é
superado o apego a solugdes estritamente juridicas, reconhecendo-se o papel que na sociedade
contemporanea voltam a desempenhar os valores éticos, a fim de que possa haver real concregéo
juridica". Menciona ainda o grande jurista: "Socialidade e eticidade condicionam os preceitos do
novo Cédigo Civil, atendendo-se as exigéncias de boa-fé e probidade”.

Além desses principios, Srs. Senadores, intocados, o projeto ora em exame por essa
Comissao Especial teve como bussola os seguintes principios: a autonomia da vontade das
pessoas, o empreendedorismo e a facilitagdo do ambiente de negdcios, a desjudicializagéo de
atos e procedimentos, sempre atento ao principio da seguranga juridica.

Sem nenhuma pretensao de esgotar o assunto, eu destaquei aqui, muito brevemente, como
mencionei de inicio, alguns dos temas que foram tratados. Assegurou-se o direito de a pessoa
estabelecer diretrizes antecipadas de tratamento médico e disposicdo do préprio corpo;
reconheceu-se que 0s animais sdo seres vivos sencientes e passiveis de protecao juridica, com a
fixacdo de regras para o adequado compartilhamento da companhia dos pets; em diversos

capitulos, o texto é atualizado para admitir comunicagdo e assinatura por meio eletrénico,
conferindo seguranca e agilidade nas transagées.

Ainda foi proposto regramento diferenciado a ser aplicado em contratos empresariais
paritarios e simétricos, que serao passiveis de revisdo apenas em situagoes excepcionais, de modo
a viabilizar o empreendedorismo e a seguranga juridica no ambiente negocial.

O instituto do condominio foi aprimorado, a fim de disciplinar os diferentes tipos de
hospedagem atipica e o tratamento a condéminos antissociais, contribuindo para a paz social.
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O projeto amplia o conceito de familia, de modo a abranger o casamento, a uniao estavel
e a familia parental, fixando os deveres de ambos os cénjuges ou conviventes no cuidado,
sustento e educagao dos filhos, de forma colaborativa e compartilhada.

A reproducéo assistida recebeu especial atengéo, sendo atualizadas as regras sobre filiagao,
adogao e reconhecimento da paternidade.

No campo sucessoério, a proposta € de que os conjuges e conviventes néo figurardo como
herdeiros necessarios, voltando ao modelo do Cédigo de 1916, visto que essa foi uma proposta
que recebeu muitas criticas da doutrina nacional e internacional, e na pratica judiciaria também.

Atribuiu-se maior autonomia as pessoas nas disposigdes de ultima vontade, e inseriram-se
também formas mais acessiveis de testamento, como em braile e em Libras.

O Livro de Direito Digital é totalmente novo, moderno, com potencial de tornar-se
importante marco para a regulagéo dos direitos fundamentais no espago cibernético e no uso da
inteligéncia artificial.

O PL 4, Presidente Pacheco, é fruto de amplo debate no meio juridico e na sociedade civil,
mas somente agora, com uma tramitagdo no Parlamento, e, certamente, com os debates que
ocorrerao la - algumas votagées foram por maioria, e maioria apertada.. Somente agora, com
esta Comissao e com a tramitagéo no Parlamento, é que vai receber as melhores solugdes e as
legitimas contribuigdes por quem representa a sociedade brasileira.

Como toda obra humana, necessita ajustes e aprimoramento, assim como toda proposta
legislativa que teve antes o trabalho de uma Comissao de Juristas - a minha experiéncia aqui
nesta Casa pode testemunhar isso. A esse respeito, vale conferir uma reunido de artigos do
insuperavel Orlando Gomes, organizada por Rodrigo Moraes, na qual o jurista reflete sobre
aqueles que conspiraram contra as mudangas inevitaveis no sistema do direito civil, nos anos que
antecederam a aprovagéo do Caédigo Civil de 2002.

Eu também transcrevo aqui essa inigualavel compilagao de artigos do Orlando Gomes, onde
ele explica bem que nem sempre se agrada a todos que n&o participaram do trabalho na
Comissao de Juristas.
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Esta Comissao de Senadores - ja encerro por aqui — certamente com o olhar meticuloso e
atento a proposta do PL 4, de 2025, realgo, fruto de arduo trabalho de uma pléiade composta
pelos mais renomados civilistas da atualidade, ird avancar com seguranga nas mais diversas areas
do direito civil, certamente aprovando um texto a altura dos desafios atuais e futuros da sociedade
brasileira.

Muito obrigado, Presidente. (Palmas.)

Presidente, sé um esclarecimento: eu vou tomar a liberdade de entregar aos Senadores nos
gabinetes tanto esse texto quanto uma relagéo dos artigos que foram publicados numa coluna
gue temos no Migalhas sobre as reformas propostas para o Cédigo Civil - tem um QR code pelo
qual vai ser facil acessar todos os artigos - e também o livro que o Senado publicou, uma
compilagao de artigos que foram dos membros da Comissao e explicam os varios pontos em que
propusemos as mudangas. Tudo isso vai ser entregue para os Srs. Senadores nos seus gabinetes.

Muito obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradego ao Ministro Luis Felipe Salomé&o e o cumprimento pela exposicao muito didatica
e com uma extraordinaria capacidade de sintese, e passo a palavra ao Exmo. Sr. Ministro Marco
Aurélio Bellizze, Ministro do Superior Tribunal de Justica e Vice-Presidente da Comissao de
Juristas, responsavel pela elaboracdo do anteprojeto de lei de reforma e atualizagao do Cédigo
Civil.

Com a palavra o Ministro Marco Aurélio Bellizze.

O SR. MINISTRO MARCO AURELIO BELLIZZE - Bom dia a todos.

Eminente Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, na pessoa de quem cumprimento todos os
Srs. Senadores presentes, o tempo é curto, entao, vou aproveitar as nominatas ja formuladas.

Senador Veneziano Vital do Régo, eminente Relator do projeto em discussao; Ministro
Salomé&o, minha gratiddo - meu companheiro de Tribunal de Justica desde 1990, a quem tive a
honra, depois, de vir acompanhar aqui no STJ, eu ja ha 14 anos; o Ministro, ha 17, 18 anos —; Srs.
Senadores, ja cumprimentados na pessoa do Presidente; meus colegas de Comissdo, a quem
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cumprimento, principalmente as mulheres, na pessoa da Profa. Rosa Nery, o Prof. Flavio Tartuce,
que, com dedicagao, competéncia e paciéncia, coordenaram um trabalho arduo, intenso, mas me
parece muito produtivo. Cumprimento ainda o Presidente da Ajufe, Presidente da nossa querida
associacgao, o Dr. Caio Marinho.

Atento as finalidades da audiéncia, Sr. Presidente, vou dividir em dois eixos aqui: primeiro,
a necessidade da atualizagao do Codigo Civil - o Ministro Salomao ja tocou brevemente, com
objetividade, mas com clareza —; a relevancia da atualizagao, ciente de que a proposigédo sobre a
conveniéncia e oportunidade é do Parlamento. O convite formulado pela Comissao, pelo
Presidente, a quem agradeco de publico aqui — aos dois Presidentes, o Ministro Saloméo,
Presidente da Comissao, e o Presidente, entédo, do Senado, Rodrigo Pacheco - de me colocarem
na Comisséo.

O desafio é grande, mas a proposta inicial é: "tragam o que tem de bom da jurisprudéncia
e o que enxergarem de bem na doutrina, dentro do possivel numa Comisséo plural e mista,
tragam", e o aspecto politico - conveniéncia, oportunidade e relevancia — é matéria do
Parlamento. Parafraseando o discurso do Ministro Fachin na posse, o que é da academia é da
academia; o que é da politica é da politica.

Entéo, fizemos a nossa parte. O projeto, claro, ndo é perfeito — e nada é perfeito —, mas ha
o debate e a consideragédo sobre a relevancia, a oportunidade e a essencialidade desse sistema
que nos estamos propondo como contribuigéo.

Terminamos a Comissdo, estamos torcendo e estamos a postos para fornecer algum
elemento, subsidio, mas a deliberagcdo é do Parlamento. Cabe a politica ouvir e auscultar a
sociedade, e aqui é o local proprio para as deliberagées de mérito.

Fizemos uma proposigao com as dificuldades de uma Comisséo plural, mista, ha um tempo.
E, no eixo aqui, vou falar, basicamente, sobre a necessidade da atualizagéo, sobre a importancia
das criticas, mas vou tocar nelas. Sem critica nés ndo vamos a lugar nenhum. A critica é que vai
corrigir o processo e o projeto. E eu vou tentar aqui, dentro do tempo, trazer uma mengéo aqui
a esse eixo da importancia da atualizagdo. Pego desculpas se sobre alguns trechos eu ja me
manifestei em outras ocasides, mas a necessidade continua e os trechos serdo repetidos. Pego
perdéo se alguém ja ouviu algum trecho.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8594582387




SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Eu digo que participar desta proposta de reforma é uma tarefa de muita responsabilidade
e exige coragem, porque quem aparece recebe criticas de qualquer um que entenda a
importancia histérica e atual desse diploma para o direito e para a vida cotidiana dos brasileiros.

O Cédigo Civil ndo é apenas a lei mais préxima do cotidiano das pessoas, é o espago de
individualidade, de liberdade e de relagdes pessoais de natureza muito diferente. Da familia aos
negécios, do nascimento a morte. Embora muitas, sendo todas as matérias tratadas no Cédigo
Civil, tém algum tratamento especial em leis especificas, ele continua sendo um centro de
organizagao e um reduto de conceitos juridicos essenciais para quem escolheu trilhar um caminho
profissional relacionado ao direito.

O Cédigo Civil é, ainda, o coragéo do direito privado brasileiro e o principal referencial para
compreender como ele se desenvolve. Por isso, € muito significativa a insergdo de um livro — e
nao s6 de mengdes esparsas em cada um dos livros - voltado para tratar do direito digital no
Cddigo Civil, movimento que é pioneiro no mundo.

A despeito do avango da legislagao digital em outros paises e de eventuais criticas que
possam ser dirigidas ao conteudo da proposta apresentada, a criagdo de um livro de direito digital
no Cédigo Civil brasileiro representa uma consolidagéo irrefutavel desse ramo juridico no direito
brasileiro.

Principios e conceitos inaugurados no marco civil da internet ou na Lei Geral de Protegdo
de Dados passam a integrar o Cédigo Civil, num espago especialmente dedicado a eles, o que
ultrapassa, em significado, as mudangas pontuais no livro dos direitos das sucessdes, para tratar
de testamento digital ou de disposi¢des sobre prova digital na Parte Especial, por exemplo.

Muitas vozes tém criticado essa iniciativa, argumentando que a mutabilidade do direito
digital é incompativel com a estabilidade inerente a um cédigo. No entanto, é preciso considerar
que os avangos tecnolégicos séo uma realidade irrefutavel do nosso mundo, ja ha algumas
décadas.

Desde o marco civil da internet, vigente ha mais de dez anos, foi sendo construido e
cristalizado um sistema de protecao de direitos individuais no ambito digital, ao qual a LGPD,
editada em 2018 e vigente ha cerca de cinco anos, acrescenta ndo apenas novidades, mas um
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reforgo de consolidagdo de muitos instrumentos, principios e ideias. Essas leis ndo se substituem;
elas conversam e se somam em um sistema de protecdo de direitos de ambiente digital.

A proposta, pioneira no mundo, de inserir no Cédigo Civil os conceitos e principios centrais
do direito digital nao é irresponsavel, populista e nem tem a intengéo ou iluséo de frear o
desenvolvimento tecnolégico - isso é uma das criticas —: primeiro, porque nenhuma legislagéo
teria essa capacidade; segundo, porque a proposta abrange conceitos centrais, principios ja
consolidados e institutos que compdem a espinha dorsal desse jovem ramo juridico; terceiro,
porque a especialidade das leis € um principio geral de interpretagéo e aplicagcdo do direito que
nao pode e n&o ira ser revogado pelo Cédigo Civil - prova disso sdo as inumeras leis especiais
nos diversos temas, como infancia e juventude, capacidade civil, condominio edilicio, sociedades
andnimas, contratos especificos, como locagao, alienagao fiduciaria, etc, que convivem em

harmonia com o Cédigo Civil.

Em quarto lugar, a incluséao do livro de direito digital ndo cria um acessério para o Cédigo
Civil, mas serve como ponte, como meio de integragéo, de coeséo sistematica do direito privado
como um todo que ele &, a despeito de suas especificidades.

Nesse sentido, o movimento também evidencia a importéancia e a essencialidade do direito
digital para o direito privado, reconhecendo que as mudangas vdo muito além das formas de
contratar, opinar e se relacionar. Se, para muitos, a relevancia do direito privado tinha sido
reduzida em razdo da magnitude e da notoriedade que algumas questées do campo do direito
publico alcangaram ao longo do século XX, a inovagéo tecnolégica e os avangos do mundo cada
vez mais digital reconduzem as relagées privadas, a liberdade, a livre iniciativa e tantos outros
conceitos do campo do direito privado para o centro dos debates juridicos.

O Projeto de Lei 4, de 2025, apresentado pelo Senador Rodrigo Pacheco, é o resultado do
esforco de todos que aceitaram a responsabilidade de participar desse processo. Para alguns, o
tempo de trabalho foi considerado muito curto - outra critica — para tantas mudancgas propostas.
Cabe, porém, ressaltar que a Comissao foi composta de forma mais plural possivel, reunindo
especialistas que estudam e lidam com o Cédigo Civil desde o inicio de sua vigéncia, muitos,
inclusive, até antes disso.
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Vale ressaltar também que, pela primeira vez, uma Comissédo de atualizagdo do Cédigo Civil
teve a participagcdo de valorosas mulheres - juizas, advogadas e professoras —, que foram
realizadas audiéncias publicas em todas as regides do Brasil e aberto um canal permanente de
contribui¢cdo por meio digital, mas isso, de modo algum, significa que os debates essenciais sobre
a atualizagdo do Coédigo Civil ja se encerraram: a tramitagdo do processo nas casas do Congresso
Nacional representa muito mais do que uma formalidade legislativa, € uma oportunidade para a
continuidade e o aprofundamento do mais legitimo e qualificado debate democratico, aberto aos
diversos segmentos sociais, aos membros da academia, juristas e profissionais das mais diversas
areas do direito. Tanto é assim que o plano de trabalho desta Comissao Temporaria prevé a
realizagédo de seis audiéncias publicas, sendo esta apenas a primeira.

Os membros efetivos e consultores da Comissao de Juristas designada para a elaboragéo
do anteprojeto se comprometeram a realizar o melhor trabalho possivel e esforgaram-se, no
limite de suas capacidades, para efetivamente fazé-lo, entregando um anteprojeto que
transparece as reformas essenciais e preservam o espirito do Cédigo Civil. Todavia, todos tém a
consciéncia de que o anteprojeto é apenas o passo inicial em busca do melhor caminho para
conduzir o texto do Cédigo Civil ao tempo presente.

Nesse sentido, sabe-se a importancia de definir um prazo, identificar prioridades, coordenar
e reunir os esforgos possiveis para iniciar uma tarefa de tamanha magnitude.

O anteprojeto nao é obra acabada e nem a palavra final. Ao contrario, é o inicio da fundagéo
da obra, a proposta inicial de uma discusséo que, sabe-se, ultrapassa opinides pessoais e o prazo
de duragéo dos trabalhos da Comisséo.

Eles, contudo, eram essenciais como esforgo inicial de algo maior, e essa é uma das facetas
mais ricas da democracia em que vivemos. Com toda a sua qualidade, o anteprojeto é apenas um
comego, e é impossivel prever qual sera o resultado da proposta da reforma, se é que teremos
algum.

Mas isso ndo é o mais importante. Basta lembrar dos esforgos que foram realizados na
vigéncia do Cédigo Civil de 1916, a fim de reforma-lo: o primeiro, apresentado por Orozimbo
Nonato, Philadelpho e Azevedo e Hahnemann Guimaraes em 1941; um segundo, preparado por
Orlando Gomes, Caio Mério, Theophilo de Azeredo Santos, Sylvio Marcondes e Nehemias Gueiros,
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contando novamente com a colaboragcdo de Orozimbo Nonato, em 1963. Eles né&o
proporcionaram as reformas esperadas, mas frutificaram em ricos debates que marcaram para
sempre o Direito Civil brasileiro.

A proépria histéria da codificagdo brasileira ensina que mensurar a qualidade dos esforgos
empreendidos através do resultado esperado n&o é boa opgéo. A consolidagéo das leis civis e 0
esbogo de Teixeira de Freitas, sdo provas irrefutéveis dessa ligdo, assim como as propostas de
Felicio dos Santos e de Coelho Rodrigues.

Mesmo o Cdédigo Civil de 1916, elaborado por Clévis Bevilaqua... (Pausa.)

.. apoés as criticas apresentadas por Ruy Barbosa e emendas inerentes a tramitagéo no
Congresso Nacional, modificou-se, perdeu um pouco do espirito do seu autor para ganhar em
aspectos formais e politicos que, naquele momento, representavam mais fielmente a sociedade
brasileira — e isso é o importante; a lei ndo tem dono, a lei é do pais, a lei é dos cidadéos. Entéo,
o local de discutir a propriedade das propostas atuais, dos dispositivos vigentes é o Congresso
Nacional soberanamente.

A competéncia de Agostinho Alvim, Clévis do Couto e Silva, José Carlos Moreira Alves, Sylvio
Marcondes, Torquato Castro e Ebert Chamoun - que integrou o nosso Tribunal de Justiga no Rio
de Janeiro, para nosso orgulho -, integrantes de uma comissao brilhante, magistralmente
coordenada por Miguel Reale, ja citado pelo Ministro Salomao, entregou ao Congresso Nacional
um projeto apto a tornar-se um novo Cédigo Civil. E desde 2003, esse cédigo, projetado por eles,
tem guiado com segurancga e equilibrio aqueles que se arriscam a navegar pelo direito privado
brasileiro.

A Comissao de Juristas para a reforma do Cédigo Civil de 2002, composta de maneira tao
plural e diversa, gragas a sensibilidade do Senador Rodrigo Pacheco e do Ministro Luis Felipe
Saloméo, esforgou-se para propor alteragées importantes, coerentes com a sociedade brasileira
e coesas com o espirito do cédigo que se quer reavivar, ndo substituir. Procurou dialogar com a
jurisprudéncia — e essa foi, parece-me, a motivagédo principal de incluir membros do Superior
Tribunal de Justica, responséavel pela uniformizagao do direito privado; a sensibilidade do Senador
Rodrigo Pacheco de perceber e trazer a jurisprudéncia e a doutrina mais consolidada para essa
discussao... entdo, de novo, agradego o prestigio ao Superior Tribunal de Justiga, a escolha do
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Ministro Salom&o como Presidente da Comissao —, com as correntes tedricas mais consolidadas
e com o espirito da sociedade brasileira atual, profundamente modificada pela tecnologia em
relagdo aquela contemporanea a elaboragéo do Cédigo Civil.

O projeto apresentado ao Senado Federal é fruto desse esforgo responsavel, que se soma
ao de tantos juristas brilhantes que contribuiram para a consolidacdo e desenvolvimento do
direito civil brasileiro.

Nao nos cabe prever os seus efeitos e resultados, mas desejar que estejam a altura do que
lhe é devido ao direito e aos cidadaos brasileiros. Esperamos, porém, que os membros desta
Comissédo, temos certeza, como agentes politicos e Parlamentares que sédo e, portanto, com
experiéncia, sensibilidade e responsabilidade para representar o melhor interesse do povo
brasileiro, deem sequéncia a esse processo de discusséo da atualizagdo do Codigo Civil,
contribuindo, modificando a proposta sempre em prol de melhorar nossas leis, aprimorar nosso
direito, buscar uma sociedade mais justa, livre, solidaria e préspera.

Encerro, entéo, Sr. Presidente, essa manifestacao a respeito de ser essencial essa discusséo
sobre a atualizacdo do Cédigo Civil. Traria aqui e trouxe, e vou juntar depois a Comissao, 58
paginas de ligagdo entre os novos dispositivos e jurisprudéncia consolidada dos tribunais,
principalmente dos tribunais superiores, entendimentos consolidados na doutrina, com a certeza
- ja me manifestei — de que a ponderagéo dessa conveniéncia e oportunidade é do Parlamento;
mas trouxemos elementos da jurisprudéncia, trouxemos ensinamentos doutrinarios que,
certamente, serdo fundamentais, ndo para a modificagéo ou atualizagéo, mas para a discusséo.

O caminho é mais importante do que o final, o final € o produto de uma soma de esforgos,
de camadas de esforgos que, certamente, serdo conduzidas com tranquilidade e com
competéncia aqui pelo Senado Federal e pela Camara dos Deputados.

Faco rapidas observagoes de dispositivos alterados em funcdo de jurisprudéncia dos
tribunais superiores, principalmente do Superior Tribunal de Justica, no direito privado,
dispositivos sob desconsideragao da personalidade juridica tdo em voga hoje.

Todas as relagées de crédito e débito acabam misturando com sociedades, consoércios,
entédo, a organizagdo do capitulo da desconsideragdo da personalidade juridica, o abuso de
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direito como ato ilicito que pode caracterizar desvio de finalidade, nova hipotese de confuséao
patrimonial, a pratica pelos sécios administradores de atos reservados a sociedade, ou a pratica
de atos reservados aos sécios pela propria sociedade, a submisséo de todas as pessoas juridicas
do direito privado ao instituto da desconsideragdo, também das concessionarias de servigo
publico, dos entes publicos.

A desconsideragao da personalidade juridica é objeto de critica, mas ja esta na lei hoje, ja
esta na jurisprudéncia consolidada, ja esta nas leis. E a critica vem como se fosse uma inovagéo
prejudicial do Cédigo, aceita por todos. A desconsideragao inversa prevista no CPC também ¢é
objeto de critica, consolidada agora no Cédigo Civil, e criticas severas ao instituto como se fosse
uma novidade - o CPC ja consagra e é aplicada na jurisprudéncia a desconsideragao inversa da
personalidade juridica.

Outro ponto principal, e isso nos chocou muito no STJ, é a discusséo sobre prescrigéo, a
depender do nome da agéo, da natureza da agéo, o prazo muda; prazos diferentes de prescrigdao
entre obrigagdes contratuais e extracontratuais. A regra geral hoje num contrato em que sabemos
quem ¢é a parte, os deveres estabelecidos, dez anos. Responsabilidade extracontratual, eu tenho
que descobrir quem causou o dano, quem me causou o0 dano, a extensdo desse dano. Eu tinha
trés anos, tentamos unificar isso em trés anos no STJ, chegamos a unificar, mas mudou a
composicdo do o6rgéo jurisdicional e ficamos retornando a um status em que a obrigagéo
contratual prescreve em dez anos, e a obrigagao extracontratual, em trés anos. E o paradoxo: o
credor mais protegido, o consumidor, na Constituigdo, tem um prazo de cinco anos. Entao, o mais
protegido tem um prazo de cinco anos, mas, para o credor de uma obrigagdo contratual, a
prescricao é de dez anos. Atenta até contra o sistema da prépria Constituicdo, que diz: olha, o
mais protegido de todos, o consumidor, tem uma obrigacdo de cinco anos; contrato do
consumidor, cinco anos; contrato que nao seja do consumidor, dez anos.

Parece-me um paradoxo que, certamente, a Comisséao percebeu, trouxe os elementos para
discussao, e o Congresso Nacional terd toda a oportunidade de deliberar, tratar desse assunto
com propriedade.

Em todos os livros do Cédigo Civil propostos, da atualizagao, temos diversas novidades,
principalmente no eixo das obrigagdes, familia, sucessoes, responsabilidade civil.
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Entdo, Sr. Presidente, eu pegco a V. Exa. que me permita juntar oportunamente essas
manifestagdes que colhi aqui sobre doutrina e jurisprudéncia e os novos dispositivos propostos
na Comissao, pela Comisséo e juntar para que V. Exa. possa fazer integrar.

Entdo, agradeco a atengao de todos e, novamente, agradego aos Presidentes e ao Relator
da Comissdo Temporaria e ao Presidente da entao Comissao, Ministro Saloméo, e a presencga dos
colegas, o apoio de sempre dos colegas.

Eu termino agradecendo pelo carinho com que fui recebido e pela atengdo que vocés me
proporcionaram.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradego ao Ministro Marco Aurélio Bellizze o seu pronunciamento, as densas
contribuigbes dadas a esta Comissdo de Juristas e, agora, Comissdao Temporaria do Senado
Federal.

Na sequéncia, passo a palavra a Sra. Professora Rosa Nery, Relatora do Anteprojeto de Lei
de Reforma e Atualizagdo do Cédigo Civil, elaborado pela Comissao de Juristas.

Com a palavra a ilustre Profa. Rosa Nery.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - Sr. Presidente, Senador Pacheco, Ministro
Salomé&o, Sr. Senador Veneziano Vital do Régo, Sr. Ministro Bellizze, a todos, os meus
cumprimentos.

Gostaria de trazer aqui a minha experiéncia nesta Comisséo, que tanta honra nos deu nessa
ocasido de trabalho e de experiéncia com o tratamento legal da matéria mais importante que
existe no direito.

O Cddigo Civil é a estrutura do ser, do ter e do fazer acontecer. Nada que interessa a
patriménio, nada que interessa a pessoa, nada que interessa a nossa atividade de fazer, de viver,
pode dispensar a estrutura bimilenar que o Cédigo Civil tem.

Entéo, essa ja € uma primeira contingéncia de ordem teérica, de ordem juridica e de ordem
politica.
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A Comisséo teve em conta essa circunstancia, e ja, no comego dos trabalhos, no primeiro
artigo, Sr. Senador Veneziano, nés incluimos um paréagrafo tunico no art. 1°, para considerar como
pessoa internacional o ser que esta dentro do nosso territério e que merece tratamento especial
de civilidade.

Mas, aqui, eu ja fago uma pequena observagédo que gostaria que V. Exa. pudesse até anotar,
se for o caso, de que o correto seria que, nos tratados assinados e ratificados - isso n&o esta no
nosso texto por falha nossa, mas conversando com professores de primeira grandeza de Direito
Internacional, essa observagao me foi feita e, por responsabilidade académica, eu fago aqui a V.
Exa. essa consideragdo -, nés cuidassemos de distinguir a diferenga entre deficiéncia e
incapacidade.

Nem toda pessoa que é deficiente é incapaz, mas, as vezes, acontece essa coincidéncia de
terminologia juridica. Isso ficou muito claro na nossa disposigéo, nos arts. 3°, 49, 5° do Cédigo
Civil, em dizer que havia necessidade da consciéncia de vontade para a pratica dos negdcios
juridicos. Isto pode acontecer de faltar, e ai a necessidade de entrarem outros institutos de
representacgao e de assisténcia para corrigir essa questao.

Na parte geral do Cédigo Civil, que é o vigor, é a espinha dorsal do Cédigo Civil, nés
trabalhamos, nos arts. 9° e 10, com uma precisao registraria com relagdo a pessoa, ao seu status
pessoal, familiar e politico, porque é a certidao de registro de nascimento que marca o inicio dessa
existéncia juridica da pessoa no contexto da vida civil. Havia uma certa duvida - j& a trago a V.
Exa. —, por exemplo, uma pessoa casada, que tem convivio diario e familiar com filhos do
casamento do seu parceiro agora, com quem ¢ casado, pode haver uma confusédo sobre se se
trata de filho enteado, ou se se trata de enteado ou filho socioafetivo. Pode acontecer? Pode
acontecer, mas ha necessidade de que a vontade seja clara e de que o registro estampe essa
realidade. Isso foi feito com clareza também no art. 10 para evitar a dificuldade que é um
momento e um motivo de critica severa da doutrina brasileira.

Com relagado a vocagao hereditaria reciproca da comoriéncia, acrescentamos um texto
minimo, Exceléncia, justamente para esclarecer algo que a doutrina achava que faltava ao artigo
que cuida da comoriéncia, a morte de pessoas que tém entre si relacionamento de sucesséo

comum.
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Um ponto importantissimo, que nés deveriamos sempre considerar, é que esta posi¢cao de
fixar quem ¢é a pessoa, as vezes, cria uma situacgéo de dificuldade para a nossa compreensao. Essa
situagcao de dificuldade tem a ver com uma expressao tradicional da nossa doutrina que diz
direitos de personalidade, confundindo personalidade, que é essa contingéncia, essa virtude de
que alguém é pessoa no cenario do Direito Civil, mas também pensando em certos bens que
estdo na nossa humanidade, que podem gerar um dano a direito dito de personalidade. Eu
gostaria que fosse direito de humanidade, mas nao foi assim que nés resolvemos na Comissao,
preservando a tradicado da nossa terminologia do Direito Civil. E o que chama a atengao a respeito
disso, Exceléncia? Fizemos tantas consideragdes maravilhosas nos artigos - ndo maravilhosa
porque fui eu e o Prof. Tartuce que escrevemos, mas porque foi fruto dessa discussdo ampla que
houve na Comisséo - arts. 11 ao 21, Exceléncia, existe um tratamento especial para detalhes da
vida cotidiana do nosso povo. Uma ideia: eu quero que meus 6rgaos sejam doados. Eu ndo posso
deixar isso escrito no testamento, porque ele sé seré aberto depois do momento em que a
extragao seria necessaria. Entao, hoje se fala nas diretivas antecipadas de vontade. Isso ndo estava
em nenhum lugar na nossa legislagéo, e é necessario. E nés tratamos disso com bastante cuidado.

Nds fizemos um trabalho especial com relagéo a formalidade dos negécios juridicos. Entre
nés, a tradicdo era: se ha negdcio juridico envolvendo bem imdével, escritura publica. Mas nés
temos varias leis esparsas que consideram possivel a escritura particular para esse tratamento de
transferéncia de bens em alguns casos especificos que a lei traz. N6s gostariamos de que fosse
por escritura publica para todos os casos, mas hd uma excegdo que nés contemplamos em
atendimento a questdes de facilidade de financiamentos de casa prépria para um segmento mais
simples da nossa populacao.

A forma do negécio juridico foi muito bem tratada. Ha uma critica severa a possibilidade de
haver a nulidade do contrato quando ele fere a fungao social. Essa palavra é muito criticada neste
momento de levantamento dessa situacao dentro do Direito Civil. E por que é criticada? Porque
dizem que "funcéo social" é algo absolutamente néo identificado pela doutrina com facilidade.
Entao, seria uma situagdo muito facil anular o contrato por essa causa, mas "fungéo social" ¢ uma
expressdo de todos nds conhecida, discutida e levada em consideragéo, com bastante firmeza,
pela doutrina e pela jurisprudéncia.
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No art. 391-A, Exceléncia, trouxemos uma consideragdo muito importante a respeito do que
pode ser penhorado. Temos um limite, que é o da preservagdo do minimo que a pessoa tem que
ter para nédo viver em miséria social. Miséria, falta de bens minimos de sobrevivéncia nao é civil, é
barbaro - é barbaro, € um horror! Entdo, ndo é possivel a penhora de certos bens. O artigo 391-
A do Codigo Civil € mais claro do que era o vigente art. 391 do Cédigo Reale.

Nés cuidamos da autonomia privada de uma maneira que houvesse um limite ético entre o
querer e o poder fazer contratos. Isso estd muito esclarecido nos arts. 420 e 421 e todas as suas
letras. H4 uma critica, uma critica severa dos empresarialistas de que existe, no direito de
contratos, uma confusdo que perturba as relagbes empresariais, mas isso noés também
trabalhamos. No artigo 421-B, nés fazemos distingdo: olha, ao consumidor o que é do
consumidor; ao direito da CLT o que é de contrato de trabalho; ao direito civil o que € civil; e 0

empresarial estd como contrato civil que é, mas inspirado por principios préprios do direito
empresarial.

Com relagao a responsabilidade civil, que eu sei que também interessa ao Senador Portinho,
eu, pessoalmente, diria: ndo gostei desse capitulo, mas agora eu ja dou a minha méo a palmatéria.
Acho que ele tem muita novidade importante, e eu recomendo, Exceléncia, que, com relagao a
esse ponto especifico do direito de responsabilidade civil, seja analisada a reforma atual do cédigo
belga, que traz para o direito belga, por necessidade das realidades modernas, um tratamento
muito préximo do que deu a Comissdo aqui no nosso trabalho. E uma novidade? E algo diferente?
E, mas talvez nés precisemos disso por uma circunstancia simples: tudo redunda em matéria de
responsabilidade civil no direito civil, tudo. Em familia, em empresa, em obrigagdes, em contratos,
em sociedade, em associagoes, tudo é responsabilidade civil.

Eu costumo dizer que ninguém vai a Justica pedir um beijo, um abrago ou um aperto de
mao; é sempre [’argent, dinheiro, indenizagao, e essa indenizagéo é devida em limites, e, as vezes,
a prevengao, que é algo com que eu néo tinha um bom gosto, eu hei de considerar, no nosso
tempo, com a nossa inconsequéncia civil, que talvez seja mesmo o caso de se fazer, como quis o
Prof. Rosenvald, a Ministra Gallotti e a nossa querida Patricia, que esta aqui, magistrada, que sofre
com a desgraceira que é indenizar, essa solugdo que vem, de certa maneira, escandalizar a nossa
sociedade juridica brasileira.
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Com relacgéo a execucgéo de bens da sociedade, além do 391-A, eu recomendo uma atengéo
especial ao 1.024 e ao 1.361-A, que trazem um contexto de protegdo a empresa que néo estaria
submetida a uma situagéo de perigo, caso nés preservemos o patrimonio minimo nao penhoravel
do sujeito.

E, quanto ao abuso de direito, que é uma frequéncia em todos os livros, nés temos que
sempre perceber que a ilicitude de meios e a ilicitude de exercicio dos nossos atos e das nossas
atividades é algo muito sério.

Com relagao a atividades, ha uma novidade no art. 185-A, em que nds dizemos que existe
atividade ilicita, coisa que o Cdédigo Civil de hoje ndo diz, e nés temos vivido experiéncias
horrorosas em matéria de atividades ilicitas, sem compreender o quanto isso representa de perda
para a sociedade civil. Eu trouxe a V. Exas., com muita rapidez, por causa do tempo, apenas um
panorama do quanto nds sofremos.

Também nés, Ministro Salomao, passamos da escuridao da caverna a luz do sol, dia e noite;
nés ficamos, as vezes, cegos e, muitas vezes, enebriados pela luz. Por qué? Porque o Brasil é um
pais diferente, com compreenséo da vida familiar de uma forma muito diferente do que acontece
no panorama do direito civil mundial, civil law, e nés tivemos que trabalhar todas essas diferencas
com muito cuidado. Se tivemos erros, eles ndo foram voluntarios, eles foram fruto da nossa
humanidade, sempre falha e sempre disposta a buscar boas solugées.

Muito obrigada pela oportunidade de falar. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Eu agradeco a Profa. Rosa Nery, eminente Relatora do anteprojeto de lei de reforma e
atualizacdo do Cdédigo Civil, a cumprimento pelo belo e importante pronunciamento neste
instante e agradego também.

Na sequéncia, passo a palavra ao nobre Prof. Flavio Tartuce, também Relator do anteprojeto
de lei de reforma e atualizagédo do Cédigo Civil, elaborado pela Comisséo de Juristas.

Mineiro emprestado a Sao Paulo, o Prof. Flavio Tartuce tem a palavra.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor.) — Obrigado, Presidente, ¢ uma grande honra.
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Hoje é um dia histérico para o direito civil brasileiro; digo para o direito brasileiro e para as
nossas geracoes, que compartilham este grande desafio que é a reforma do Cédigo.

Quero saudéa-los, Presidente, um orgulho de Passos, de Minas e do Brasil, Senador Rodrigo
Pacheco, Senador Veneziano e Senadores presentes. Quero saudar também os Ministros Salomao
e Bellizze, que foram os nossos lideres nesse projeto de reforma do Cédigo, a Profa. Rosa, os
colegas de Comisséo, os varios civilistas aqui presentes e a assessoria do Senado, que nos auxiliou
e nos auxilia.

E eu quero, no tempo que tenho, Srs. Senadores, todos os presentes, apontar algumas
questoes relacionadas a seguranga juridica — tem-se falado muito sobre seguranga juridica — e
alguns dispositivos que eu considero como essenciais para essa reforma; nao um novo cédigo,
uma reforma, afinal de contas, como os meus colegas antecessores ja falaram, a gente mantém a
estrutura do cédigo, a gente mantém a mesma principiologia, eticidade, socialidade,
operabilidade, organizacéo e dois dispositivos que sdo considerados essenciais.

O art. 113, ja destacado pela Profa. Rosa Nery, que o grande Jurista Miguel Reale dizia que
€ o artigo-chave do Cédigo de 2002, foi recentemente alterado pela Lei da Liberdade Econémica;
e nao foi feita nenhuma proposta a respeito do art. 113.

O art. 187 também; nao foi feita nenhuma proposta em relagéo ao artigo que veda o abuso
de direito, ao passo que nao temos, pelo menos na nossa visdo, um novo Cédigo Civil, mas uma
reforma.

Bom, eu gostaria de destacar alguns dispositivos; um deles o Ministro Bellizze ja muito bem
pontuou, e eu vi aqui a concordancia do plenario em relagao a ele. Eu quero trazer mais um
debate a respeito desse dispositivo sobre prescrigdo, mas, entre outros, em prol da seguranga
juridica, eu gostaria de destacar aos Srs. Senadores que € a primeira vez que um Cédigo Civil, na
proposta que formulamos, positiva a maxima pacta sunt servanda, a forga obrigatéria dos
contratos. Ela esta, expressamente, no art. 966-A, inciso VI, que menciona, entre os principios do
direito empresarial, a forga obrigatéria dos contratos. E um dispositivo que diz respeito aos
contratos empresariais e a todo o livre direito de empresa, trazendo seguranca juridica para os
grandes contratos, para os contratos paritarios, para os contratos simétricos, como, alis, foi feito
pela Lei de Liberdade Econémica.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8594582387




SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

E eu destaco, Srs. Senadores, nesse livro que ja foi mencionado, langado pela histérica
livraria do Senado, coordenado pelo nosso Presidente, organizado pelo Rodrigo Pacheco, entre
varios textos que tratam desse assunto, um texto do advogado, grande lideranga da advocacia, e
ex-Presidente do Conselho Federal da OAB, que foi membro da Comissao, Dr. Marcus Vinicius
Furtado Coélho, intitulado "Seguranca Juridica e Direito de Empresa na Reforma do Cédigo Civil",
que serve como orientagéo.

E eu digo aqui, Senador Veneziano, que sé6 a aprovagao desse dispositivo ja é uma revolugéo
importante do ambito do direito civil, mas ndo é sé. Senador Carlos Portinho, no livro de
responsabilidade civil, o senhor, que é advogado militante, conhecedor dos problemas da nossa
advocacia, do planejamento empresarial, nés temos uma tentativa muito saudavel e esperada,
inclusive por aqueles que lidam com agentes de mercado, de positivagao da clausula de nao
indenizar e da clausula limitativa de indenizagdo para danos patrimoniais, para contratos
paritarios e simétricos. E um dispositivo que, em prol da seguranga juridica, traz, em poucas
palavras, tudo que foi construido em doutrina e jurisprudéncia sobre clausula limitativa de
indenizagao nos ultimos anos, desde Aguiar Dias, que foi um dos grandes civilistas, que procurou
aqui escrever sobre o tema. Entéo, é outro dispositivo muito importante na seara da seguranga

juridica e da previsibilidade nesse campo da responsabilidade civil.

O nosso Vice-Presidente, Ministro Bellizze, pontuou aqui o art. 205 do Cédigo Civil, que
trata da prescricdo. E um dispositivo que foi construido com muito esmero na Comissdo de
Juristas, que unifica o prazo de prescrigao, reduz o prazo geral de prescrigado, que hoje é de longos
dez anos. E s6 a gente fazer aqui uma volta no tempo para ver o quanto a sociedade mudou nos
altimos dez anos. E um prazo de que n&o se tem memoéria. Entdo, ndo ha razdo para um prazo de
dez anos. A Comissao de Juristas propds aqui uma redugéo para cinco anos e uma unificagéo
desse prazo, como bem ponderou o Ministro Bellizze, para responsabilidade civil contratual, para
responsabilidade civil extracontratual e para enriquecimento sem causa, porque existe um debate
comum na jurisprudéncia de se o caso é de inadimplemento ou de repetigdo de indébito, de qual
é o prazo aplicavel, se seria de trés anos no atual sistema ou de dez anos. Isso gera uma grande
instabilidade. Entdo, n6s estamos propondo cinco anos, porque outro debate que existe é se a
relagéo é civil ou de consumo. Poderiamos reduzir para trés anos para relagédo civil, mas ai o
debate ia continuar: sdo trés ou cinco anos? Entéo, ja adotamos cinco anos, para afastar também
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esse debate de inseguranga juridica acerca de se o prazo seria submetido ao Cédigo Civil ou ao
CDC.

Do ponto de vista do agronegécio, Srs. Senadores, que é muito importante para o nosso
pais — a Senadora Tereza Cristina, inclusive, faz parte da Comisséo, a Senadora Soraya também -,
todos os Senadores, toda a sociedade hoje tém uma preocupagcdo muito grande com o
agronegocio. No6s estamos destravando o penhor rural, sobretudo nos arts. 1.431 e 1.431-A, para
possibilitar penhor de coisa futura, penhor de universalidade. Hoje, ha necessidade de se
descrever animal por animal; no penhor, néo. E ha a questdo dos frutos no art. 1431-A. Estamos
adotando as boas praticas internacionais para o agronegécio, também dispositivos
revolucionarios, com aumento de liberdade, com possibilidade de pacto marciano, com
vencimento antecipado da obrigagdo para grandes contratos paritarios. Também séo artigos
revoluciondrios. S6 a aprovacdo desses dispositivos do penhor ja trard muito incentivo para
investimentos no campo, para investimentos do ponto de vista de financiamento agrario. Entéo,
sao dispositivos fundamentais também, Senadores, Senador Veneziano, Senador Pacheco,
Senadores que estdo aqui presentes, importantes para o agronegécio no nosso pars.

Gostaria de destacar também, sobre a boa-fé objetiva, o art. 422. Em toda aula de Direito,
desde o curso de graduagao, nés temos ai aquela mengao de que o artigo é insuficiente - o Prof.
Antonio Junqueira de Azevedo ensinava isso —, porque nao fala da fase das tratativas iniciais. A
gente colocou essa mengao também em prol da seguranga juridica, todos os julgados mencionam
isso. O Ministro Salomao tem um julgado, o famoso caso de duas empresas em que ele traz este
debate: se a responsabilidade é contratual, se é extracontratual ou se é de terceira pista. Ndo se
sabe também... A gente estd adotando, no art. 422-A, a positivagdo de uma teoria do Clévis do
Couto e Silva, que é a da violagéo positiva do contrato, a ideia de obrigagdo como processo, e
adotando uma solugéo, em prol da seguranga juridica, em que a hipétese é a de inadimplemento.
Ao contrario do que alguns criticos estdo dizendo, a hipdtese nao é de nulidade, é de
inadimplemento, e a solugédo acaba sendo a responsabilidade contratual, também resolvendo um
grande dilema.

Eu quero aqui... Eu assisti as duas primeiras audiéncias e vi uma preocupagao sobre a fungéo
social do contrato. Nés temos que ser sinceros, até porque os senhores tém acesso aqui aos
nossos debates. Ja foi dito, esse foi um tema que dividiu a Comissédo de Juristas. Essa proposta
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sobre a invalidade por violagéo a funcéo social do contrato € um enunciado aprovado em jornada
de direito civil. Nés ficamos divididos, Ministro Salom&o. Para nés que defendemos a tese, aquele
debate foi muito caro, mas do ponto de vista doutrinario... Se os Srs. Senadores entendem agora
gue nao é o caso de seguir, deixemos isso. Nés temos que procurar aqui aquilo que é consolidado,
aquilo que é majoritario, aquilo que traz seguranga juridica, aquilo que é da nossa tradigédo e o
cédigo do nosso tempo. E isso, senhores, que estamos buscando aqui.

E uma grande oportunidade do cédigo do nosso tempo, um cédigo construido por todos
nds. O nosso trabalho de autoria exclusiva, Senadores, terminou ha duas semanas, e € um peso
gue nos tiramos das nossas costas e que nés vamos compartilhar com V. Exas., Senadora Soraya,
inclusive na parte sucessoria. (Risos.)

Nos entendemos hoje que o sistema sucessério com concorréncia, sobretudo como V. Exa.
destacou na primeira fala, concorréncia sucesséria na separagdo convencional de bens, ndo tem
o menor sentido juridico pratico. Eu advogo em inventarios — eu advogo em inventarios - e eu ja
disse para um dos meus filhos que ja escolheu a carreira juridica que ele vai herdar esses meus
inventarios, porque eles nao terminam, justamente por conta de um sistema sucessério que nao
funciona. Hoje, quem tem dinheiro, um pouco de dinheiro, faz uma holding para fugir do sistema
sucessorio. Entdo, a gente precisa encontrar.. Talvez a nossa proposta seja uma proposta
audaciosa, mas é a proposta que nés entendemos como a proposta mais justa. Agora, cabe aqui
a Comissao Temporaria dos Senadores encontrar o meio termo talvez, mas eu acredito que, como
estd, Senadores, ndo é possivel. O sistema sucessério brasileiro nao funciona.

Eu tenho visto uma critica em relagdo a sucesséo legitima, mas a parte de sucesséo
testamentaria, como ja foi aqui destacado pelos Senadores, inclusive escrevi uma das colunas do
Migalhas sobre toda a evolugdo da parte de sucessdo testamentdria.. A gente tem que
incrementar a sucessao testamentaria no Brasil. Vai fazer com que as pessoas planejem, do ponto
de vista familiar e sucessorio, as suas vidas. Do ponto de vista de inclusédo, de redugao de
burocracias, a parte de sucessdo testamentaria é impecavel. As propostas que foram feitas, a
inclusdo da pessoa com deficiéncia... Inclusive, eu quero destacar aqui, em uma das audiéncias
publicas, as proposi¢cdes do Promotor de Justica e professor da Bahia Fernando Gaburri, que é
estudioso do tema ha muitos anos, proposi¢coes impecaveis. Na parte, por exemplo, de inventario
e partilha também, a gente resolve uma série de problemas.
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Temos um momento histérico, Srs. Senadores, colegas, mesmo os criticos, porque eu vejo
alguns aqui. Eu fico feliz por estarem aqui, porque a convocagao era para que vocés participassem
do debate. N6s precisamos melhorar o texto, todos nés. A nossa geragéo nao pode perder essa
oportunidade, Senador Portinho. Eu lembro a sua fala na altima reunido. Vamos ouvir as sugestoes
plausiveis para melhorar esse texto.

Entédo, de forma definitiva, eu me coloco a disposigao. Estarei aqui em todas as reunides, eu
e a Profa. Rosa, para esclarecer qualquer duvida. Com toda a sinceridade que nos é peculiar,
Professora, eu fui seu aluno e fico muito honrado de poder estar aqui ao seu lado nesses
momentos histéricos que a gente vai viver a partir de agora, até o final do ano, até o dia 12, se
nao falha a memdria - dia 12 de dezembro deste ano de 2025. S&o dias histéricos para o direito
civil brasileiro, para o direito privado brasileiro.

Pela primeira vez, Senadores, isso ndo aconteceu, digamos assim, nas jornadas anteriores:
nds temos uma participagao intensa da sociedade. A todos os lugares que eu vou sdo ambientes
lotados, sdo auditérios lotados de norte a sul do Brasil, com as pessoas querendo participar da
reforma do Cédigo Civil, fazendo propostas. Entéo, fica essa conclamagao para toda a sociedade
civil, para que possamos melhorar o nosso texto, para que possamos construir um Cédigo Civil,
como disse aqui, alinhado ao nosso tempo, que destrava a vida das pessoas, menos burocratico,
que traga mais seguranga juridica daquilo que a doutrina e a jurisprudéncia construiram nos
ultimos 20 anos.

Esta é uma reforma necesséria para o pais, ndo sé nessas sugestdes que eu trouxe para V.
Exas., mas em outras que, com certeza, nés teremos nesse debate.

Muito obrigado, foi uma honra.
Eu me coloco sempre a disposicao desta Casa para colaborar. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Eu agradeco ao Prof. Flavio Tartuce e o cumprimento pelo pronunciamento feito, muito
rico, muito valoroso, e pela contribuicdo dada a esta Comissao, na correlatoria juntamente com a
Profa. Rosa Nery. Muito obrigado, Prof. Flavio.
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Neste momento, nés passaremos a palavra aos nobres Senadores que desejem fazer os seus
pronunciamentos, as suas indagagdes e questionamentos.

Vamos estabelecer aqui uma forma de os Senadores pontuarem e os membros da
Comissao, a luz de todas as ponderagoes, poderem também se expressar a respeito das duvidas,
dos questionamentos dos Senadores e do eminente Relator.

Ha aqui também diversas perguntas das cidadas e dos cidadaos brasileiros, pelo e-
Cidadania. Ao final da fala dos Senadores, eu gostaria de ler algumas que foram selecionadas pela
Secretaria, para que possam ser também, eventualmente, objeto de resposta por nossos
expositores.

Passo a palavra ao eminente Relator Senador Veneziano Vital do Régo.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Como
Relator.) - Presidente, dou os meus cumprimentos, minhas saudagées matinais a V. Exa.

Quero aqui renovar - ja o fiz, mas € bom sempre repetir — o quanto para todos é gratificante
e honroso participar deste momento histérico, que recai sobre nés, no primeiro momento,
integrantes titulares e suplentes desta Comissao, e, posteriormente, ao Colegiado pleno do
Senado Federal.

Eu ja o fiz e em renovagéo, mais uma vez, dirjo-me a V. Exa., estimado amigo e parceiro
desde os primeiros instantes e das primeiras experiéncias Parlamentares, tanto eu quanto V. Exa.
na condicdo de Deputados Federais e na condigdo de Presidente e Vice-Presidente da CCJ
naquela egrégia Casa. Depois, Deus nos oportunizou, paraibanos e mineiros, também nos colocar
aqui, lado a lado, mais uma vez, na condigao de seu companheiro, Vice-Presidente, em momentos
caros e raros — e que assim sejam raros — que noés vivemos.

As palavras que |Ihe foram dirigidas pelo Ministro Salomao sdo muito precisas, oportunas e
merecedoras. V. Exa. teve e tem um papel que havera de ser reconhecido nao apenas nesses
instantes em que, em nossas memodrias, vivos estao fatos lastimaveis, mas, na posteridade, o seu
papel na condugao do Senado Federal, a sua verticalidade, o seu conhecimento e, acima de tudo,
o seu equilibrio e responsabilidade civica para conosco, senhores e senhoras brasileiros, devem
ser sempre reconhecidos.
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Eu fagco questao de dizer o quanto me orgulhou, nos quatro anos que convivi com V. Exa.,
poder abeberar-me da sua postura, dos seus ensinamentos, da sua lhaneza e, acima de tudo, da
sua firmeza e tratabilidade com todos os assuntos e com todos nés. Entéo, eu agradego a sua
deferéncia quando me convidou.

Eu quero aqui confessar que, a principio, fiquei receoso. E o receio, minha amada e estimada
colaboradora e companheira de trabalho Senadora Soraya Thronicke, é compreensivel. E
compreensivel porque de ja observamos, na instalagdo e nesta audiéncia riquissima e
encantadora - e vou dizer as razées porque assim trato esta primeira audiéncia como encantadora
-, que é uma responsabilidade extraordinaria!

Dizia ao Presidente Rodrigo Pacheco, ao lado do Presidente Davi Alcolumbre e dos demais
integrantes, naquela oportunidade, que sédo instantes que serdo permitidos para que noés
voltemos a mergulhar sobre esta febril discussdo que é o direito e que é a responsabilidade de
manté-lo vivo, de manté-lo dinamico. E por essa razdo que nés estamos aqui a enfrentar os
tortuosos caminhos que haveremos de ter para garantir que o direito permanega vivo, dinamico,
acompanhando as realidades que ja ndo sdo de outrora, séo as realidades atuais que precisam
ser vistas e que precisam ser positivadas.

Entdo, eu quero dizer aos senhores e as senhoras que foi muito feliz que esta primeira
audiéncia nos trouxesse aqueles e aquelas que sédo ndo apenas colaboradores, mas os maiores
responsaveis, porque estao a nos garantir, a nos dar e a nos oferecer um caminho ja percorrido,
quildometros ja percorridos, porque, afinal de contas, os senhores e as senhoras fizeram um
trabalho de félego - foi essa a expressdo bem utilizada —, um trabalho denso e mergulharam sobre
todas as temaéticas. E evidente que nés ndo estamos a mudar; muito pelo contrario, nés estamos
a aperfeigoar e a fazer as devidas insergoes daquilo que inexistente era e que passa a ser existente,
por todas as mudangas, por todos os avangos, por toda esta nova realidade, principalmente as
gue nds estamos envoltos tecnologicamente, das inovagédes. Isso se faz necessario.

Eu quero saudar o meu Ministro e os meus queridos Ministros da Corte do Superior Tribunal
de Justica. Presidente Luis Felipe Saloméo, agradego o seu carinho para com o Ministro Vital do
Régo Filho. Haverei de fazer com que cheguem ao seu conhecimento as suas palavras sempre
generosas e carinhosas para conosco.
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Quero cumprimentar o nosso Ministro Marco Bellizze e saudar a Professora. Estou
encantado, Professora, com a senhora. Eu nédo tinha tido a oportunidade de conhecé-la. O
Presidente Rodrigo Pacheco, respeitando sempre a mineirice, bem discreto, disse: "Que fala
encantadora!". Digo que foi 0 mesmo sentimento e a mesma palavra que ele me trazia aqui. E
bom e que bom!

E, com a responsabilidade do meu irméao e amigo Senador Carlos Portinho, do Senador
Efraim, que ndo pode aqui estar, do Senador Laércio Oliveira, que teve que se ausentar, da
Senadora Tereza Cristina, que vai estar como colaboradora, relatando parte do cédigo, nés temos
que devolver esse mesmo entusiasmo, porque nds vimos esse entusiasmo na palavra do Ministro
Saloméo, na palavra do Ministro Bellizze e nas palavras dos professores catedraticos, Profa. Rosa
e Prof. Tartuce. Eu estou aqui envolvido, estou me apaixonando ainda mais e sei que haveremos,
audiéncia apés audiéncia, de trazer esse bom debate.

Quero também, ja indo a finalizagao, até porque também tenho uma responsabilidade junto
a Comissao Parlamentar Mista de Inquérito, que ja estd a transcorrer — eu e a Senadora Soraya,
lembremos -, dizer que agradego, e nés agradecemos, sob a Presidéncia do eminente Presidente
Rodrigo Pacheco, o reconhecimento que o Poder Judiciario tem para conosco. Acho que este é o
momento, Presidente Rodrigo Pacheco, para que nés aqui ressaltemos, como foi ressaltado, nas
palavras iniciais, inclusive na oportunidade de posse do novo Ministro do Supremo Tribunal
Federal, o reconhecimento para que cada um de nés e para que cada um dos Poderes constituidos
possam assumir aquilo que € seu, as suas respectivas competéncias.

E aqui eu fago, em louvores, as consideragdes que foram feitas pelos eminentes integrantes
do Superior Tribunal de Justiga: que nds fagamos a nossa parte. A decisao € politica, é oportuna,
€ necessaria, mas, sob o ponto de vista e sob a anélise do Congresso Nacional, isso é que é bom.
Mas nao significa dizer que nds possamos nos permitir cruzar os nossos bragos, silenciar e
simplesmente nao atuar, porque, em muitas das vezes, nos sao dirigidos alguns questionamentos
de alguma leniéncia, ou de alguma auséncia, ou de algum siléncio. E ai é dificil, ¢ muito ténue o
que é a oportunidade politica de fazé-la ou o tempo politico que a Casa congressual tem para
fazé-lo do que é aquilo que o Poder Judiciario deseja apontar e dizer: faga. E ténue, mas essas
responsabilidades sao nossas.
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Entdo, para este primeiro momento, Senador Rodrigo Pacheco, as minhas melhores
impressoes. Eu lhe agradeco.

Também ouvi do Prof. Tartuce a sua disposi¢gdo de nos acompanhar. Isso nos alivia muito,
porque nos haveremos de fazer essa divisdo, continuar a dividir essas tarefas. Nao quero
concordar com V. Sa. em que as duas ultimas semanas foram de alivio, porque nés continuaremos
a bater as suas portas, para que a gente possa conversar e entregar ao povo brasileiro algo que
de fato diz respeito as nossas vidas, na sua completude.

Depois eu quererei saber quais seriam as razoées, e aqui os criticos também a esse debate
haverdo de ser ouvidos, porque eu ainda me pergunto quais sdo as razdes e quais S0 0s
fundamentos, e se ha fundamentos consistentes a ponto de dizer: "Nao, essa matéria nao deveria
sequer estar sendo debatida e, sim, arquivada”. Eu ainda confesso, meio atordoado, diante daquilo
gue me chama a atengéo e que comprovadamente me convenceu, que nds precisamos fazer essa

atualizacéo.

Entdo, muito obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco, a todos os expositores, a minha
estimada Profa. Rosa.

Vamos tocar adiante para que, até meados de 2026, possamos cumprir as Nnossas
obrigagoes, enquanto Parlamento, oferecendo algo que esteja a acompanhar e garantir o nosso
direito vivo e dinamico.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradego ao meu estimado amigo, Senador Veneziano Vital do Régo, Relator-Geral deste
projeto. Agradeco, inclusive, as palavras a mim dirigidas, ressaltando que a Profa. Rosa se dirigiu
ao eminente Relator j&, inclusive, com uma pontuagéo em relagdo aquilo com que concorda,
como a modificagdo de um dos paragrafos quanto a ratificagdo dos tratados internacionais...

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Fora do
microfone.) — Devidamente anotada.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8594582387




SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - ... j& devidamente anotada, diligente que é o Senador Veneziano Vital do Régo.

Foi um debate muito rico, um pronunciamento também muito positivo do nosso Relator.
Lamentamos perdé-lo para CPMI neste momento, gostariamos que ficasse aqui, e eu acho
também que V. Exa. gostaria de ficar aqui, mas a obrigagéo se impde.

Vamos passar a palavra, neste instante, ao nobre Senador Carlos Portinho para as suas
ponderagoes.

Senador Carlos Portinho.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — Muito obrigado, Sr.
Presidente Rodrigo Pacheco, meu querido amigo; Senador Veneziano, Senadora Soraya e todos
que nos acompanham.

Esta reunido nos permite estar com aqueles que deram a diregdo e nos encaminham uma
proposta de atualizagao do novo Cédigo Civil. Primeiro, a minha felicidade em ter aqui o querido
Ministro Luis Felipe Salomao e o Ministro Marco Aurélio Bellizze. Eu, quando vim ao Senado, me
licenciei da advocacia por opgéo, separando o publico do privado. S6 retomei agora a minha
inscrigdo na OAB por conta do convite para participar da Comissao de Direito Desportivo da OAB
do Rio, mas me afastei do dia a dia, do cotidiano da vida do advogado, e eu confesso que eu
sentia muito por isso porque é minha formacgéo, é minha profissao, e a oportunidade de debater
a atualizagao do Cédigo Civil me reaproxima daquilo que eu mais gosto de fazer.

Eu sou um advogado civilista por formagdo e de contencioso e, sinceramente, ter a
oportunidade de dividir aqui o espago com dois ex-desembargadores do Tribunal de Justiga do
Rio de Janeiro... Muitas vezes tive a opgéo, a oportunidade de debater sobre a tribuna do Tribunal
de Justica do Rio e confesso que ndo me lembro das vezes em que perdi, mas tenho certeza de
que nunca me esquecerei das vezes em que tive sucesso nas minhas teses, em que V. Exas.
participaram. Tém o meu maior respeito porque acompanhei também a trajetéria de V. Exas. e
tenho a felicidade de vé-los no STJ, como seria com qualquer desembargador do Rio, mas
especialmente V. Exas.
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Faco de coragao esse testemunho e, referindo-me também a ambos ao meu lado, quero
dizer que eu nao tenho duvida alguma, a todos que integraram esse trabalho, de que o
pressuposto sempre deve ser que todas as contribuigdes sdo advindas da boa-fé; da experiéncia,
certamente acumulada por todos, e da boa-fé.

Eu acompanhei algumas criticas ao projeto... Inclusive, é um desafio. Primeiro é uma
coragem, como foi dito pelo Bellizze, desse grupo de enfrentar essa atualizagao.

O direito ndo é uma ciéncia exata e também n&o é uma ciéncia estéatica. O direito nao é
estatico, ele espelha as relagées humanas, as relagées, no caso do direito civil, as nossas relagoes
civis, e elas estdo em constante mutagéo e evolugéo, ndo é7? E os cédigos ndo podem ser estaticos,
eles nao podem ficar parados no tempo.

E eu compreendo as criticas, porque sempre que a gente mexe na zona de conforto, isso
causa uma reagéo. E eu acho natural. Recebo essas criticas como um desafio, porque agora
estamos a frente da condugéo deste trabalho, e eu me recordo, e eu confesso, nunca esqueci, no
escritério em que eu era apenas um advogado pleno e debatia com um sécio, um advogado
renomado do Rio de Janeiro, uma tese. Uma vez, para encerrar a discusséo, ele disse: "Vocé nao
aceita criticas." E eu nunca esqueci essa frase. E por qué? Porque essa é uma verdade absoluta
quando alguém dispara essa frase contra outra pessoa. Porque se ela ficar quieta, ela realmente
nao aceita criticas, ndo é? A pessoa tem razdo em dizer aquilo. E se ela reage e responde, ela
comprova que nao aceita criticas.

E eu confesso que fiquei sem reagao, porque pensei exatamente nessa dualidade e, por isso,
confesso, nunca desculpei, é verdade, por isso até conto aqui essa histéria sem revelar o nome de
um excelente advogado inclusive.

Mas que isso nos sirva como ligdo, porque nés temos que aceitar as criticas e construir em
cima das criticas, porque atualizar um cédigo, ndo é uma lei qualquer, € um cédigo que vai reger
a vida da sociedade. E trazer a esse cédigo essas evolugdes, como, por exemplo, no campo do
direito digital, j& tdo contaminada essa discussdo por ideologismos e, muitas vezes, com muitas
razdes, muitas razoes, € um desafio a mais. E é légico que vai gerar criticas.
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Eu particularmente listei aqui o que recebi de alguns advogados, essas criticas. Ndo, a parte
de responsabilidade civil, muito ruim; a parte de contrato, muito ruim; a parte societaria, muito
ruim; a parte de familia e sucessdo, muito ruim; direito digital, muito ruim, melhor arquivar isso.
Inclusive o site aqui do Senado. E o nosso desafio reverter essa desaprovagao. Mas isso é fruto
justamente de uma reagdo de uma zona de conforto.

E uma critica que, essa certamente, a primeira que eu, desculpa a todos, mas nao é cabida,
€ que houve, é que néo foi discutido suficientemente, porque isso é um processo. Ele comega
com a Comissao, mas aqui, Senador Pacheco, é o foro da discusséo, é a Casa do povo, o Congresso
Nacional. E aqui V. Exa. planejou um cronograma de trabalho aprovado, um plano de trabalho,
que vai permitir, e eu posso dizer, porque fago isso em todos os meus projetos, fizemos em
conjunto na sociedade anénima do futebol, trazendo todos os setores para discutir. Faremos
guantas audiéncias publicas forem necessarias.

As contribuigdes, nés vamos mastiga-las, digeri-las e tentar aperfeigoar, sim, porque ha uma
evolugao nas relagdes civis, que precisam acompanhar.

O que nés devemos trazer como norte, e € 0 que eu penso, é a seguranga juridica, como
bem disse o Prof. Flavio. Isso é um norte inafastavel. Aquilo que ndo der seguranca juridica, nés
devemos deixar de lado, ou, se isso ndo for possivel, aprimorar e dar, conferir essa seguranca
juridica.

Sim, ha, no texto, nao sé novas terminologias, mas algumas muito amplas, que permitem,
ao contrario da introdugéo e da exposigdo de motivos do Cédigo, que eu quero até citar... Diz,
em determinado momento: "Se o que pretendemos é conceder seguranga juridica e mitigar a
discricionariedade judicial, o primeiro passo consiste em oferecer critérios objetivos e claros para
a contencgao de ilicitos e reparagao de danos”, ai, no caso da responsabilidade civil. Entdo, a gente
precisa conferir seguranga juridica.

Fago uma critica, sim - a tenho feito no meu discurso, e a fago como advogado, nao sé
como Senador: a sociedade vive, neste momento, uma grave crise de inseguranga juridica, e,
muito disso, atribuido ao nosso STF.
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Eu escutei, Profa. Rosa, vocé falar, por exemplo, no caso da penhora, de se preservar o
minimo necessario para a sobrevivéncia, e, recentemente, nés tivemos um Senador aqui, o
Senador Marcos do Val, que teve a penhora sobre toda a sua remuneragdo deste Senado, algo
inimaginavel em qualquer campo juridico, em qualquer disputa judicial, porque o subsidio é o
salario. Vocé nédo pode tirar o salério todo de uma pessoa. E essa inseguranca juridica quem trouxe
foi o STF. Inclusive, nesse caso, na minha opinido, abrindo grave precedente. E V. Exa. teve o
cuidado, na sua exposigao, inclusive, em delimitar, para que seja garantida a sobrevivéncia.

Eu poderia dar outros exemplos de decisées que tém mudado constantemente e tém
deixado a sociedade - isso ndo é ideoldgico — insegura sobre o que é possivel e o que nao é
possivel, principalmente no campo do direito digital, que é o grande desafio, mas que ndo pode
vir de um direito consuetudinario, jurisprudencial, tem que ser objetivo. Eu sou um positivista. Eu
acredito que o juiz deve interpretar a lei e ter o minimo, sim, de margem, o minimo de margem
em estender a sua interpretagéo do que o legislador - ai sim: o legislador — quis delimitar.

E essa extensao tem se repetido no campo do direito penal.. Ndo é minha especialidade,
n&o vou entrar nesse caso, mas a sociedade ndo tem compreendido o Poder Judiciario, e vocalizo
essa critica de forma construtiva, porque a sociedade... Nao é s6 o Parlamento que vive em crise
com a sociedade, e isso ja de longo tempo; ndo é sé uma questéo de disputa presidencial, do
Poder Executivo, que vive em crise com a sociedade, em diversos momentos; o Judiciario tem
agravado, nas suas relagdes com a sociedade, essa critica, e ndo é por V. Exas., tampouco - ndo
sempre - pelas decisées do STJ, mas, principalmente, pelas decisdes do STF.

Aproveito que estamos discutindo uma questdo que é juridica para deixar essas criticas no
campo juridico e nédo politico, como muitas vezes séo interpretadas e ideologizadas por alguns
ministros do STF.

Entédo, quero dizer que escolhi, sim, Professora... Quer dizer, me habilitei, me ofereci — melhor
dizendo - para a parte de responsabilidade civil. Poderia ser para contratos também, tanto pela
minha expertise como profissional do direito... Mas, como V. Exa. disse, a responsabilidade civil
alcanca diversos outros campos, diversas outras partes dessa reforma do nosso Codigo Civil.

Especificamente, para encaminhar o meu desfecho, com relagéo a responsabilidade civil -
que é um objeto de critica -, eu achei interessante porque ha uma inovacéo, sim, na hora em que
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vocé traz, resumidamente, o que, no Direito Internacional, em muitos casos, se chama de balango
de probabilidades. E ai. vem a estatistica, vem expressamente no....

E um desafio isso, porque eu fui advogado - o Prof. Luis Felipe Salomao nao esta aqui agora,
mas conhece - na Corte Arbitral do Esporte, em diversos casos de dopagem, que é a minha
especialidade no esporte, e |4 eu me deparei exatamente com o enfrentamento desse balango de
probabilidades. E é algo muito préprio do Direito Internacional, e ndo tanto do nosso. E, por isso,
surgem as criticas, porque é uma inovagéo e nos tira da zona de conforto.

Mas também a gente precisa entender que a légica do julgador, nesses casos de Direito
Internacional, parte de questionamentos para chegar a fase de conclusdo de sua deciséo; o que
nao acontece com a interpretagdo dos nossos magistrados, em regra, aqui no Brasil, e isso eu vi
muito claro na Corte Arbitral.

A partir dos questionamentos, ele chega a esse balango de probabilidades - se foi um ato
ilicito ou ndo - e, mesmo assim, com muita fragilidade. Eu me lembro do caso Jobson, que é um
caso conhecido do Direito Esportivo, julgado pela Corte Arbitral do Esporte. Foi o primeiramente
caso de uso de crack no esporte - da droga, ndo da performance, infelizmente -, e eu sustentei a
dependéncia quimica do atleta. E aqueles magistrados, num balanco de probabilidades,
entenderam que nédo havia prova objetiva e que ele ndo era um dependente quimico. O resultado
é que ele foi condenado e, quando ele voltou a jogar depois do tempo de afastamento, reincidiu,
porque ele era um dependente quimico.

Entdo, me preocupa muito a objetividade da anélise desse balango de probabilidades que
se traz para o campo da responsabilidade civil, e que ndo nés é comum, nao é da nossa formagéao
juridica esse enfrentamento, embora, no Direito Internacional, muitas vezes, seja recorrente. E é
um desafio a objetividade dessa questao.

O carater punitivo, além do indenizatério, € uma questao - adianto - que me preocupa,
porque inclusive invade outros campos do Direito. Alguns termos que sao trazidos... Apenas, para
gue todos aqueles que fagam as criticas entendam que nés vamos nos debrugar sobre eles, de
coragdo e de mente aberta, para construir, nas audiéncias publicas, por exemplo, a
responsabilidade civil do tomador de servigos.
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E uma critica que agugou, porque isso pode, inclusive, ter implicagdes sérias nas
contratagoes, até nas domésticas. Entao, € uma coisa muito do cotidiano das pessoas e é uma
preocupagdo a mais, embora eu compreenda o porqué que trouxeram a questdo da
responsabilidade do tomador de servigo.

Eu quero encerrar dizendo que, de minha parte, estou aberto a todas as criticas que
receberei, todas construtivas, porque agora deixa de ser o anteprojeto e passa a ser a nossa
atuagao, e, como somos expostos como Parlamentares, pessoas publicas, temos que estar
também expostos para absorver essas criticas e construir com a sociedade.

Em resumo, o novo Cédigo, ou o que muitos chamam de um novo Cédigo Civil e eu chamo
de atualizagédo do Cédigo Civil, pode derrubar paredes, mas ndo derrubar colunas. Esse deve ser
0 NOsSso norte.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Senador Carlos Portinho. Agradego a sua participagao. Certamente...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Sr. Presidente, duas
questodes, pela ordem. Perdao, inclusive.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Pois n&o; com a palavra.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Ha dois requerimentos
que eu queria enderegar.

Primeiro, eu fiz aqui um pedido, um requerimento de incluséo de convidados para as
proximas audiéncias. Nos teremos tempo de ter uma sessédo deliberativa, mas, para a audiéncia
seguinte a esta, dado o exiguo prazo sem que haja uma sessdo deliberativa, eu tenho um
convidado. Eu confesso que deixo a V. Exa. a solugéo disso...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito.

V. Exa. pode encaminhar, e incluiremos.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - A propésito hd muita duvida em relagéo a isso; ha muitos pedidos de participagao, ja
para a préxima ou para o més de outubro.

Nos temos uma sequéncia que foi estabelecida pelo eminente Relator. Had uma légica nisso,
de se ouvir o Presidente da Comissao de Juristas, o Vice-Presidente da Comisséao de Juristas, os
Relatores. Naturalmente, seria recomendavel que outros membros da Comissdao de Juristas
fossem ouvidos inicialmente, para poderem explicar pontos e a razdo de ser das insergdes do
anteprojeto que se transformou no projeto, mas, seguramente, vamos garantir lugar a todos que
desejam de maneira honesta, contributiva, colaborativa participar dos debates, para que possa a
sociedade ser bem representada aqui, através de associagdes, de entidades, de instituigoes, para
gue possam se manifestar sobre os varios institutos.

E feliz a coincidéncia de ter um Senador da Republica militante no direito civil, na advocacia
do direito civil, para poder contribuir com o projeto como um todo, mas especialmente na parte
de responsabilidade civil, assim como a Senadora Soraya Thronicke, que é advogada militante
nessa area, Senadora da Republica, a quem eu gostaria de dar a palavra neste momento.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Sé...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - E o requerimento...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - O segundo
requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Ah, o segundo! Perdao, Senador Portinho. O segundo requerimento.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Eu tomei conhecimento
de que ha muitos advogados, pessoas que vieram de longe, que acompanham fisicamente aqui.
Eu n&o sei como é o procedimento desta reunido, mas eu queria requerer que eles pudessem
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também fazer o uso da palavra em breve tempo, naturalmente - eu ndo sei nem quantos sao, ndo
sei se ha inscrigao...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Talvez fosse melhor, até para evitar injustica, porque todos podem querer fazer, e nés nao
vamos ter condigéo, que a gente pudesse estabelecer o cronograma daqueles que desejam falar,
para que nas préximas reunioes se possa reservar o tempo para os participantes efetivos.

Neste momento, esta reunido teve como participantes definidos aqueles que se
pronunciaram; as indagagdes dos Senadores.. Nada impede que alguém possa entregar aos
Senadores questionamentos para que possam ser feitos - eu mesmo vou fazer alguns aqui - e,
nas proximas reunides, aqueles cuja participagdo V. Exa. achar que seja pertinente, V. Exa.
encaminha, e terdo garantida essa participagdo. Acho muito importante ouvir a todos.

Senadora Soraya Thronicke.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) — Obrigada,
Presidente. Saudo V. Exa., saudo os demais colegas — o Senador Veneziano, que esteve aqui, o
Senador Carlos Portinho. Com muita alegria, saido o nosso Ministro Luis Felipe Salomé&o, é um
prazer té-lo aqui, Ministro Bellizze, € um prazer té-lo aqui, Prof. Flavio Tartuce, que alegria, e a
Profa. Desembargadora Rosa Maria de Andrade Nery.

"Néri" ou "neri"? Porque eu sempre... E "néri".

Para mim é muito emocionante porque os livros de vocés fazem parte da minha vida, os
julgados de V. Exas. fazem parte das nossas pegas. O Cédigo Civil comentado - oh, meu Deus,
gue coisa maravilhosa é aquilo e vive em cima da minha mesa de trabalho. Gragas a Deus a gente
ainda pode advogar em algumas questdes, nés nao somos impedidos, porque ficar longe é
realmente ruim.

Quero confessar, antes de tudo, e pedir perddo pela minha auséncia, mas eu estava com
um ouvido aqui, ouvindo vocés, e naquela gritaria que estd a CPMI. Quando eu entrei aqui, fiquei
tao aliviada, mas eu perdi a fala de V. Exas., porque realmente estava muito complicado.

Enfim, vou ter que voltar e nao sei até que horas da madrugada, n&o ¢, Presidente?
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Entéo, eu ja pecgo perdao.

Gostaria de destacar aqui a presenga da Desembargadora Jaceguara Dantas da Silva,
Desembargadora do Tribunal de Justica do Mato Grosso do Sul, e do Juiz Fabio Esteves, daqui do
Distrito Federal. Ja aviso aos colegas que eles foram indicados para o CNJ, e ja quero dizer de
antemao que endosso e avalizo, com todo o meu coragédo. Queremos que vocés contribuam
também nas causas que V. Exas. militam. (Pausa.)

Quando a gente vai despachar, ficou pior, viu, Desembargadora.

Hoje em dia, quando eu preciso despachar um processo, eu pego a agenda com a minha
carteira da OAB e ai, é ruim, porque eu chego para o Desembargador ou para o juiz ou juiza e
falo: "Olha, quem esta aqui é a advogada. Nao confunda as coisas"”, porque ficou pior para a
gente, € mais dificil. Eu sinto isso, ndo existe porta mais aberta, por qué? Porque podem achar
gue a gente esta querendo, sei |4, dar carteirada. Entéo, a dificuldade de continuar advogando e
de misturar essa questéo é bastante ruim para todos nés.

Eu gostaria de destacar algo que o préprio Senador Carlos Portinho falou. Quando eu fui
designada, em 2019, para a relatoria do Cédigo Comercial, ndo sei se vocés se lembram. Em 2018,
o anteprojeto ficou pronto com o trabalho do Prof. Fabio Ulhoa, do Ministro Humberto Martins,
gue naquele momento era Presidente do STJ, e foi muito complicado porque nés tinhamos criticas
a fazer.

Quando eu fui conversar com o Fabio Ulhoa, como é que eu vou criticar o Fabio Ulhoa,
gente? Ele falou para mim: "Ai que alegria que vocé esta criticando, eu quero refazer tanta coisa".
Porque estava na - perdéo, eu quero sé para voltar - mao do entdo Senador Pedro Chaves e ja
iria para o Plenario. Quando eu olhei aquilo, eu entrei em desespero. Falei: "Plenario nao, tem
muita coisa para ser mudada". E consegui reverter. Até hoje a gente trabalha, esté sendo feito,
elaborado ai um novo anteprojeto, mas eu fiquei envergonhada, e eles adoraram. O Ministro
Humberto Martins e todo mundo queriam trabalhar novamente no anteprojeto. Entéo, sé nao
muda de ideia quem n&o as tem. Por isso, é saudavel a gente ouvir todas as pessoas, todas as
ideias, porque o projeto de lei é um projeto e aqui, nos debates, esta é a hora de a gente deliberar,
de a gente burilar, e eu fico realmente muito emocionada.
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E dentro da... O senhor assistiu a reunido passada, vai ter que ouvir a histéria de novo,
professor: a reforma do Cédigo Civil foi em 2002, eu entrei na faculdade de Direito em 1998. Em
2002, eu me formei; em dezembro de 2002, me formei. Em janeiro de 2003, entrou em vigor o
novo Codigo Civil. Entao, eu passei os cinco anos estudando, como esté aqui. Como é hoje e como
€ o projeto. Entao, aquilo deixou todo mundo muito... Foi muito complicado, mas foi uma grande
virada de chave, foi um avanco.

E estar aqui hoje, poder participar, Presidente — agradego muito pela oportunidade -, para
mim é muito emocionante. O Dr. Bertelli... J4 pedi para ele muitas sugestoes. E todos os nossos
Desembargadores e professores do tribunal I8 do Mato Grosso do Sul, aqueles com quem a gente
convive, tém muito a colaborar. Entao, nés temos que, sim, estar abertos.

E eu me recordo que, quando eu cheguei aqui, um dos meus dramas era a fraude na partilha,
na separagéo e no divércio. Nés precisamos inserir, literalmente, a pena de sonegados ali. E a
gente, como mulher, sempre recebe a mulher, geralmente, fraudada, mas a mulher também
frauda - né, gente? — por meio de PJ, mas o mais comum é isso. E elas vinham ja sem dinheiro, de
um patriménio grande, e eu ficava também sem receber honorérios, professor, eu sempre do lado
da pessoa que foi lesada. E ai a gente depende da analogia e tudo. Entéo, a pena de sonegados

é uma.

E chamei de cara, para me ajudar, o Prof. Mario Luiz Delgado, que continuara conosco, o
Zeno Veloso, e nés comegamos a trabalhar, e trabalhamos também num projeto de lei de reforma
da parte de sucessdes, e ai foi quando eu apanhei muito por conta das vitvas - ndo quero nem
voltar nesse assunto. E ninguém entendendo.

Entéo, a sociedade vai participar, eu tenho certeza, mas sdo assuntos muito profundos para
que as pessoas la fora entendam e, quando veem, nao é nada disso, porque, as vezes, as fake
news tomam conta do coletivo, de uma forma tao ruim, tao pejorativa, e isso aqui vai acontecer,
e nés devemos estar preparados para tanto.

Cheio de perguntas para fazer, confesso que aqui ndo é uma sabatina, eu acho que é um
momento mais de comemoragédo para mim, porque nés estaremos juntos sempre no dia a dia.
Ent&o, eu ja deixei de fazer, Sr. Presidente, essas perguntas, porque eu sei que nés teremos acesso
a V. Exas., e eu nao li todo o trabalho finalizado ainda, porque é extenso.
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Enfim, mas té-los conosco e a gente poder trabalhar, colaborar para esse avango do nosso
Codigo Civil - diga-se de passagem, é toda a parte residual, as outras areas do direito sao
menores, aqui tudo que tem de residual - realmente é um trabalho herculeo.

E é emocionante para mim, agradego muito pela oportunidade, eu tenho certeza de que eu
vou aprender muito, muito, muito. Aqui no Senado eu tenho muitos bacharéis, muitos advogados,
mas, quando a gente fala de advogado para advogado, tem outro peso. E quem nao viveu dentro
do mundo juridico, s6 dentro do mundo académico, as vezes ndo compreende a labuta do dia a
dia, do processo.

A reforma do Cédigo de Processo Civil também ¢é algo que nés precisamos pensar
justamente para diminuir o tempo de tramitagdo dos processos. E a coisa mais dificil do mundo,
Doutor, a gente toca processos por 10, 15 anos, 20 anos, e os filhos védo herdar mesmo os
inventarios, sabe? E duro.

E advogado tem prazo; o de vocés, Exceléncias, é impréprio, entdo, ai, que delicia prazo
impréprio. O nosso nao pode ser, mas a nossa vida é complicada. E também a gente ndo pode
fazer nada quando o juiz ndo despacha, quando o Desembargador nao despacha.

E é da vida, eu sei porque eu ja trabalhei dos dois lados, ja fui assessora de juizes e
Desembargadores, e do lado da advocacia eu vou dizer que é muito, muito dificil, porque a gente,
nés somos pedintes, ndo &, Presidente Pacheco? A gente vive pedindo de porta em porta, e assim
tem que ser, mas entender os dois lados, entender a labuta do dia a dia, para nés, eu tenho certeza
de que nés vamos conseguir colaborar, e vamos aprender muito.

Obrigada, e vamos trabalhar.

Eu gostaria de também fazer um requerimento, Presidente. Parece-me que a minha sub-
relatoria esta com a audiéncia publica marcada para préxima semana, dia 30. Parece-nos que nao
havera... Nao, para préxima semana agora?

(Intervencgéo fora do microfone.)

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - A minha,
eu gostaria...
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A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - A préxima
reunido da Comissao é no dia 16.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Ah, ta.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Sera sempre as quintas-feiras, as 10h da manha.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - A de
sucessdes sera... Dia 30 a de sucessoes.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Dia 30 é
semana que vem?

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - N&o, na
outra. Tudo bem, mas eu nao estarei. E, nessa semana, Presidente Davi ja disse que ndo havera
trabalho aqui por conta de feriado do servidor publico, entdo ndo havera CPI...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Entao, nés podemos fazer a adequacao, seja pela auséncia do expediente, seja por alguma
necessidade de V. Exa. também na alteragéo.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Eu
gostaria de pedir para préxima semana...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Poderia
ser dia 6, na proxima quinta...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Podemos fazer a alteracéo.
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A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Agradego
imensamente.

Obrigada, e avante. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Senadora Soraya.

Senadora Soraya que fala do advogado e da relagao que o advogado tem que ter com o
prazo, que é um prazo préprio, preclusivo, em que se perde o direito, diferentemente dos
magistrados. Eu me lembrei, Ministro Salomao, Ministro Bellizze, de dois advogados muito
amigos, mas concorrentes e que disputavam clientes. Perguntou-se para o advogado o que ele
achava do advogado concorrente. Ele falou: "E uma pessoa muito boa, muito bom advogado,
muito inteligente, mas tem alguns problemas com prazo". (Risos.)

E o advogado que tem problema com prazo, definitivamente, ndo é um bom advogado,
nao é, Senador Portinho? Mas prazo realmente é algo muito relevante e que deve ser observado.

Eu gostaria de ler alguns questionamentos que foram formulados — antes de passar a
palavra aos expositores -, pelo e-Cidadania, por cidadaos de todo o Brasil. Obviamente, nés
selecionamos - impossivel atender a todos —, a Secretaria o fez, alguns que sdo bastante
pertinentes.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS. Pela
ordem.) — Presidente, pela ordem, rapidinho.

Eu preciso voltar...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Para a CPMI.

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Eu preciso
voltar para aquela loucura |4 do outro lado...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito.
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A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - MS) - Por isso
eu vou me despedir de ambos. Lamento n&o poder ficar.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito. Agradego, Senadora Soraya Thronicke. Desejo boa sorte na Comissao
Parlamentar de Inquérito.

O Aquila, do Distrito Federal, pergunta o seguinte — todas essas indagacgodes estdo sendo
entregues a cada um dos expositores pego também que se entregue ao Senador Carlos Portinho
- "No novo Cédigo Civil, havera maior clareza sobre [a] divisdo de bens ocultos ou adquiridos em
nome de terceiros?" Questiona o Aquila.

Felipe, de Sdo Paulo: "Como o novo Cédigo Civil vai abordar as siumulas e [a] [jurisprudéncia]
do Supremo Tribunal Federal? [...]".

Luiz, do Parana: "Quais mudancas a reforma do Cédigo Civil traz para o direito de familia?"
Esta € uma preocupacéo, de fato, muito grande da sociedade: quais as proposigdes do projeto
em relagdo ao direito de familia.

O Oswaldo, do Rio de Janeiro: "[..] quais as melhorias quanto a contratos e empresas?".

A Brenda, de Santa Catarina, faz uma afirmagao: "A reforma do Cédigo Civil precisa encarar
as mudangas sociais e tecnolégicas que o Brasil enfrenta”. E uma afirmacao.

Maria, de Sao Paulo, também faz uma afirmagao, ndo é uma pergunta: "Que nao seja uma
reforma de retrocesso, de perseguigcao as comunidades periféricas e aos movimentos sociais".

A Raquel, do Distrito Federal, também faz uma afirmagéo: "Alterar a lei de heranga tirando
o direito do marido ou da esposa € uma vergonha. Quando se casam eles constroem uma vida,
um patrimonio”, diz a Raquel.

O Raul, de Sao Paulo: "[E preciso] estabelecer um regime de responsabilidade civil para
danos por inteligéncia artificial, definindo o dever de reparar do desenvolvedor®.

Também Raul, de Séo Paulo: "Regular a herancga digital de forma clara, definindo o destino
de senhas, contas, milhas e criptoativos para evitar litigios familiares”. Ele se refere a heranga
digital e também é uma afirmacéo, ndo é um questionamento.
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Joana, da Bahia: "Esse trabalho deve ser feito por operadores do direito com conhecimento
imbativel para se evitar injusticas [...]". E uma afirmacao.

Heloisa, de Sdo Paulo, também afirma: "Fazer reforma tdo abrangente sem apresentar
estudo técnico que justifique sua necessidade e [...] custos econdémicos? Incabivel".

Fernando, do Rio de Janeiro, também uma afirmagéo. Diz o Fernando: "Eu apoio a reforma,
pois sei que nao pode ser pior que a da ditadura".

Thiago, do Ceara: "A filiagéo socioafetiva encontrou espago no novo Cédigo [Civil]?". Indaga
o Thiago, filiagdo socioafetiva.

Izabel, de Santa Catarina, pergunta: "Excluir o cénjuge [..] como herdeiro necessario nao
enfraquece a protegao patrimonial do sobrevivente? Qual o objetivo da exclusdo [do conjuge
como herdeiro necessario]?". Pergunta a Izabel, de Santa Catarina.

Vanessa, do Rio de Janeiro: "Como a reforma ira lidar com os impactos da inteligéncia
artificial nas relages contratuais e de responsabilidade civil?".

Thiago, do Ceara: "Seria possivel acabar com os herdeiros necessarios e oferecer liberdade
total ao testador para dispor de seu patriménio?”.

Raissa, do Mato Grosso: "Quais aspectos da modernizagdo do Cédigo Civil podem gerar
inseguranca juridica em areas como familia e contratos?".

Essa ultima pergunta é muito ampla e, de fato, no trabalho do dia a dia, merece muito ser
respondida.

A critica sobre inseguranga juridica, a critica que vi recentemente sobre a outorga de um
excesso de poder ao Judiciario de discricionariedade séo criticas que correspondem a realidade
ou néo correspondem a realidade? Em que medida isso deve ser concebido no novo Cédigo Civil?

Entéo, essas indagagodes estdo com cada um dos senhores.
De minha parte, eu gostaria de fazer pouquissimos questionamentos.

O primeiro, a eminente Professora Rosa Nery, e a melhor forma de comecar é comegar do
comego: Profa. Rosa, no art. 19, que foi referido por V. Exa., cuja inclusdo do paragrafo tnico tem
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uma razéo de ser, eu gostaria de que V. Exa. explicasse a razdo de ser da incluséo desse paragrafo
unico e em que medida é importante para a sociedade estabelecer que, nos termos dos tratados
internacionais — ai V. Exa. acrescenta a necessidade de tratados internacionais ratificados — dos
quais o pais é signatario, se reconhecem como personalidade internacional todas as pessoas
naturais em territério nacional, garantindo-lhes direitos, deveres e liberdades fundamentais. Qual
¢ a razao de ser do paragrafo unico? Qual é a sua importancia? Ha, em relagao a isso, criticas
sobre a inclusdo ou ndo no projeto?

Em relagao ao penhor rural, eu gostaria de provocar o Prof. Flavio Tartuce, que fez referéncia
a isso como um instituto muito importante e util ao crédito do setor agricola do Brasil, que é um
setor de fato muito importante e que padece de dificuldades em relagado a concesséao de créditos.
Em que medida essas alteragdes quanto ao penhor rural podem, na pratica, significar um proveito
para o setor agro do Brasil e onde isso esta inserido na reforma do Cédigo Civil?

Um terceiro ponto: no Fantastico, da Rede Globo, no ultimo domingo, houve uma longa
reportagem, muito interessante, sobre a heranga maldita de pessoas que, incluidas enquanto
incapazes em quadros societarios de empresas, sociedades empresariais, herdam os problemas
dessa sociedade. Na prépria reportagem, as pessoas se referem a oportunidade que tem o
Senado, na reforma do Cédigo Civil, eventualmente, de se corrigir isto, de fato: um incapaz, menor
de idade, que é incluido no quadro societdrio de uma empresa como sécio ndo o faz por
liberalidade ou por plena capacidade civil ou de vontade, é em razdo de um terceiro, um
representante legal, um pai, uma mae, que o coloca. Em que medida também se poderia ter uma
protegao para evitar consequéncias em relagdo a essas pessoas que ndo desejavam integrar esses
quadros societarios, porque nao tinham a liberdade para poder dizer sim ou ndo em relagéo a
isso e que acabam - no caso de uma inadimpléncia da empresa, uma insolvéncia, uma faléncia,
uma recuperacgéo judicial, dividas de qualquer natureza - sendo responséaveis solidarios como
socios. Ai a reportagem cita diversas pessoas ou, pelo menos, dois casos muito significativos de
pessoas que estdo sendo cobradas por dividas de empresas que nao geriram. Entédo, esse é um
ponto também em que eu gostaria de reflexdo por parte dos nossos colaboradores sobre se ha
alguma previsdo em relagao a esse tema.

Basicamente sé&o esses questionamentos, sem prejuizo de outros tantos que, ao longo das
audiéncias publicas, nés vamos poder amadurecer.
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Concedo a palavra, se me permitem o nosso Presidente e Vice-Presidente, a Profa. Rosa e,
na sequéncia, ao Prof. Flavio Tartuce.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor.) — Sr. Senador Presidente, aqui,
para o art. 19, n6s sugerimos o paragrafo unico. Por qué? J& havia, no Cédigo de 1916, uma
referéncia a esta situagdo, ndo com a precisédo que hoje o Direito Internacional vé, dizendo que
todos, em territorio nacional, merecem tratamento civil perfeito e completo, sem distingao de ser
nacional ou "anacional" ou apatrida ou estrangeiro. N6s fizemos constar esse paragrafo tnico e
usamos a expressdao “"personalidade internacional® - essa terminologia "personalidade
internacional” é do Direito Internacional — para dizer que nao sdo somente os estados soberanos
que sado pessoas de Direito Internacional. Também todos nés, aqui e em qualquer lugar,
merecemos o tratamento juridico de reconhecimento da nossa natureza de pessoas, portanto,
sujeitos de direito. E isso que daria o contexto de justificar a presenca de estrangeiros, o seu
tratamento civil com igualdade plena com todos os outros que sdo nacionais. E uma expressdo
usada pelo Direito Internacional privado e também pelo Direito Internacional publico, e nés aqui
s6 falhamos, penso, quando dissemos que séo os tratados assinados, mas € necessario que noés
levemos em conta que eles sejam assinados e ratificados, como exige a formalidade do Direito
Internacional para esses casos. Mas tem grande utilidade e da um pardmetro muito significativo,
por exemplo - vamos a um exemplo —, nos casos em que alguém seja deportado para onde,
quando e de que maneira. E uma forga do poder do Estado, mas, ao mesmo tempo, interfere na
familia, nos bens, na civilidade de quem esta no territério nacional. Entao, é essa a abrangéncia
que se quer, um complemento que traga para o Direito Civil uma contingéncia de Direito
Internacional, que, somente com uma frase assim tao explicita, possa evitar duvidas e dificuldades,
como nos temos visto em outros paises em que se da a expulsdo de pessoas que nao sao
nacionais daquele Estado. Ha que se seguir um pardmetro, considerando essa pessoa como
sujeito de Direito Internacional e pessoa, dentro daquele Estado, merecedora do mesmo
tratamento civil que se da aos nacionais.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Na Comissao de Juristas, Professora, houve alguma divergéncia em relagao a inclusao
desse paragrafo unico ou algum questionamento da academia, dos operadores de direito, em
relagdo a isso?
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - Nao houve. Ndo me recordo de ter havido
nenhuma discussdo, vamos dizer assim, contraria. O que nds recebemos foram criticas dos
professores de Direito Internacional, entendendo, depois que foi publicado o texto, que
personalidade de Direito Internacional é prépria, tipica e exclusiva dos estados internacionais e
nao da pessoa individualmente considerada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito. E ai a unica retificacéo é falar da ratificacdo dos tratados. Perfeito.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - Isso, dos tratados internacionais dos quais o
pais é signatario e que tenham sido por eles ratificados, que € um procedimento...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito. Ou, entéo, tratados internacionais ratificados dos quais o pais é signatario.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Ai seria uma palavra soé. Perfeito, Profa. Rosa.

Se V. Sa. quiser falar a respeito de algum dos questionamentos dos cidadaos...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - A respeito da observagéo de V. Exa. acerca
do programa que trouxe essa questdo, nés estamos com um problema grave em matéria de
Direito de Familia e de Sucessdes, relacionado a patrimonialidade da familia. O patriménio da
familia é tao importante quanto o patriménio da empresa. Ele visa ao sustento de filhos, velhice,
doenga, nas circunstancias todas, educacionais, tudo que pertine a familia precisa de um
patrimoénio, e esse patriménio é garantido pelo sistema do regime de bens do casamento.

A informalidade com que vive o brasileiro hoje em matéria de casamento, unido estavel,
gera uma série de problemas, que nao deveria gerar se tivéssemos as pessoas escolhendo o
regime de casamento, como esté a disposicao delas escolher. Quando se escolhe o regime de
casamento, existe a decisdo do casal sobre se havera comunhéo, se haverda comunhéao parcial ou
se havera separagao. Entao, isso nao é heranga, ¢ a patrimonialidade da familia resolvida a partir
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do regime de bens escolhido livremente — € uma manifestagdo de autonomia privada - pelo casal.
Muito bem. Nés nao trabalhamos bem com isso.

O que é que se passa no Brasil? Aqui se passa uma situagcdo andémala, esquisitissima, contra
a qual eu me insurjo constantemente, em que os casais, com o patrimonio, a certa altura da vida,
vendo que tem transmissao que se dard com a morte deles, as vezes, nos estertores da vida, eles
formam familia, formam um patriménio grande e querem transmutar o patriménio para uma
empresa. E a chamada holding familiar, que tem estado tdo em voga, visando a evitar, muitas
vezes, s6 isso — as vezes, sé isso —, 0 pagamento de impostos de transmissdo de patriménio por
causa mortis. Isso redunda em o patrimonio da familia, que seria, depois da morte dos pais,
destinado aos filhos, muito comumente, ficar sob o regime empresarial. E quem é o empresario
chefe desse conglomerado? N&o é necessariamente o grupo dos filhos, ndo é necessariamente a
viliva ou o viuvo; é alguém, que é o mais esperto, que comanda esse patriménio, e isso gera lesdes
gravissimas a transmissao patrimonial da familia. Ndo é que a familia ndo possa ter uma empresa.
O que é muito curioso é que todo o patrimonio da familia se torne um patriménio de uma
empresa, gerido por um dos filhos, as vezes, pelo filho mais velho, em detrimento — e com grave
prejuizo - dos outros herdeiros. Se tem um incapaz, ele fica sem patriménio sucessério decorrente
da legitima e ainda com as dividas da incdria de quem organiza essa empresa de maneira, as
vezes, transloucada.

Entédo, o que penso - eu n&o assisti ao programa — é que esse programa retratou essa forma
esquisita que noés temos e que tem medrado entre nés de transformar o patriménio da familia em
patriménio empresarial de uma familia que ndo é empresaria e que nao sabe gerir bem o
patriménio. Entao, é horrivel, é dificil. N6s ndo temos como impedir isso pela lei porque as pessoas
sao livres para fazé-lo. O curioso é ter um incapaz numa situagdo dessas, mas, se as pessoas
guerem, as vezes, isso acontece, em detrimento da legitima, do regime de bens e, muitas vezes,
do viuvo, que fica na mao de filhos, muitas vezes, sem carater.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Rosa.

Concedo a palavra ao Prof. Flavio Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor.) - Obrigado, Presidente.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8594582387




SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Bom, eu vi essa reportagem, Presidente, e fui aqui abrir o site do G1. A fala foi da Profa.
Vivianne Ferreira, Professora de Direito de Familia da FGV, e apontou uma disparidade do Cédigo
Civil em relagéo ao ECA, porque o Cédigo Civil, com resquicio histérico de dois mil anos, ainda
trata a crianga como objeto de posse, inclusive com a expressao do termo "menor”. N6s mudamos
isso na proposta de reforma, e a gente trata como "crianga" e "adolescente". Entao, ja ha essa
ideia diferenciada de n&o utilizar o termo "menor”. A proposta que ela faz é: havendo ma-fé ou
fraude por parte dos pais, que eles sejam responsabilizados individualmente. E muito cruel que
elas cheguem a idade adulta sendo surpreendidas por situagées de fraude e, o pior dos casos,
com dividas.

Bom, o Cédigo Civil ja tem mecanismos, por exemplo, a alegagédo de simulagao. Noés
aperfeicoamos a simulagdo, com vistas ao que a jurisprudéncia entende e ao que foi aprovado
em jornada de direito civil, que sédo as propostas do art. 167 do Cédigo.

Agora, eu néo sei se seria 0 caso, Presidente, de se incluir agora na tramitacdo um
dispositivo especifico sobre isso, talvez ouvir a professora, verificar se ela tem alguma proposta,
porque realmente, depois que eu vi a reportagem, ficou aquela sensagéo de que talvez a gente
tenha perdido a chance, porque esse ndo era um tema muito debatido a época, de colocar uma
previsao nesse sentido. Talvez hoje o cédigo ja resolva, mas talvez néo; talvez, na audiéncia publica
especifica de direito de familia, ouvir essa professora em relagao a essa proposigao.

Presidente, em relagdo a parte de penhor, eu destaquei, muito rapidamente, porque o meu
tempo era curto e eu tinha que falar de outras questoes, as proposicdes que foram feitas pela
Comissao de Direito das Coisas e, depois, foram muito debatidas entre nés. Nés fizemos uma
série de reunides com a Comissao. A proposta formulada por nés diz respeito, substancialmente,
ao art. 1.431. Ela trata da constituicdo do penhor e diz assim: "O penhor podera ser constituido
sobre uma ou varias coisas méveis, determinadas ou determinéaveis.

Essa abertura do determinaveis - e existem outras regras mais a frente — abre a possibilidade
de vocé diminuir a formalidade, por exemplo, do penhor pecuério, em que havia a necessidade
de vocé fazer a individualizagao, animal por animal. Hoje ha a possibilidade, com a proposta que
estamos formulando, de vocé ter um penhor sobre universalidade, quer dizer, sobre um conjunto
de bens.
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E mais, segue o dispositivo: os bens podem ser presentes ou futuros. Entao, é viavel um
penhor de uma safra futura, como ja acontece hoje. E o Marco Legal das Garantias fez isso com a
hipoteca e a alienagao fiduciaria em garantia. Entao, esse dispositivo e outros também...

O 1.431-A: "Salvo convengao em contrario, em contratos paritérios e simétricos, a garantia
estende-se automaticamente aos frutos dos bens onerados [...]". Entéo, se vocé tem, por exemplo,
um penhor pecuério de animais, e esses animais geram crias, no sistema atual vocé tem que fazer
penhor separado, quer dizer, vocé cria uma burocracia a mais para ter o investimento concedido.
N&o, agora vocé vai ter a extensdo automatica do penhor em relacdo a esses bens, essas crias
que sao geradas.

Entdo, quer dizer, nés temos dispositivos que diminuem muito a intervengédo em relagéo ao
penhor rural, a um excesso de intervencionismo e de burocracia. Entdo, sem duvida alguma, essas
propostas sdo propostas que aumentam muito o incremento dos negécios no campo.

Presidente, eu posso comentar aqui, rapidamente?

Bom, muito rapidamente, porque séo vaérias as indagagdes, as mudangas sociais e
tecnoldgicas que o Brasil enfrenta, como a Brenda pontuou, estdo contempladas. A heranga
digital, de forma clara, vai ser tratada, sobre senhas, contas, milhas e criptoativos, como diz o Raul.
Também a parentalidade socioafetiva estda contemplada. Talvez haja a necessidade de um debate
maior desse tema, mas estd muito bem contemplada, conforme doutrina e jurisprudéncia

majoritarias.

E, na questéo relacionada a heranga - eu vejo as pessoas dizerem, e é importante fazer
esclarecimento, muito na linha do que foi dito pela Senadora Soraya -, a gente propde tirar o
tratamento como herdeiro necessario e tirar a concorréncia do cénjuge. E agora também tem a
questao de que néo é s6 o conjuge, é o convivente. Se a gente mantiver o conjuge como herdeiro
necessario, tem que incluir o convivente também que vive em uniéo estavel, por conta da deciséo
recente do STF sobre a questao da sucesséo. Entéo, se a gente vai manter, tem que incluir também

quem vive em unido estavel.

Agora, o que a gente fez foi substituir a heranga por uma superatribuigéo de bens, por forga
do regime de bens. A gente coloca, no art. 1.660, uma comunicagdo maior na comunhéo parcial;
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e, na separagéo de bens, a gente prevé também a divisdo de alguns bens, com base na vedagéao
do enriquecimento sem causa. E, nessa perspectiva, a gente resolve um problema que foi
apontado pela Profa. Rosa, que é procurar colocar a sucesséo dentro de uma empresa, porque a
gente substitui a heranga pela atribuicdo de bens em vida, por conta desse art. 1.660.

Entao, ha um tema, por exemplo, que o STJ acabou de decidir. O STJ acabou de decidir,
agora, recentemente - e parece que tem mais um julgado que vai ser publicado -, a questao da
comunicacao de dividendos e lucros advindos de cotas sociais. O STJ tinha um entendimento
anterior e acabou de mudar esse entendimento. O ultimo acérddo publicado é de 3 de setembro
de 2025, da Terceira Turma. Isso ja esté contemplado no projeto.

Entdo, ndo é verdade que nés tiramos o tratamento do cénjuge como herdeiro e a viuva
ficou sem heranga - nao é verdade. A gente tira o tratamento como herdeiro necessario, mas a
gente compensa essa retirada do tratamento como herdeiro necessario e a concorréncia com
uma superatribuigao de bens na comunhéo parcial.

Ent&o, esse é um tema que precisa ser mais bem tratado. E profundo, como disse a Senadora
Soraya, e, como ela disse na fala dela também, se a pessoa escolhe separagédo de bens e nao tem
meagao, vai ter heranga? Isso € muito criticado na sociedade e criticado também do ponto de
vista doutrinario e jurisprudencial. Entéo, esse € um ponto...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Eu creio, Prof. Flavio, apenas o interrompendo, que ha uma certa confuséo - e é natural
que haja essa duvida, especialmente para aqueles que nao sao operadores do direito —em relagéo
ao regime patrimonial de bens entre um casal, entre cénjuges, e o instituto da heranga, ndo é?
Ha uma duvida, porque eles se confundem um pouco ao dizer que, se alguém morrer, vai se ficar
totalmente desamparado, ignorando o fato de que, numa comunh&o ou numa comunhao parcial,
haverd a comunicagédo de bens. Aquele conjuge que fica ja é proprietario de 50% daquele
patrimonio.

Entdo, o que se discute é apenas e tdo somente em relagéo a heranga, voltando ao regime
de antes de 2002, do Cédigo de 1916, em que havia aquela linha sucesséria, em que se comega
pelos descendentes. Nao € isso?
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Fora do microfone.) — Exato.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Entéo, esse esclarecimento é sempre bom fazer, para que nao haja, de fato, essa duvida.

E o que V. Sa. diz é que, além disso, ha ainda o incremento em relagado a aspectos da
convivéncia de um casal, em que se garante aquele que fica viivo ou aquela que fica vidva...
Mesmo num regime de separagdo de bens, ha formas de indenizagcédo e formas também de
garantia — ndo necessariamente heranga - para esse conjuge que sobrevive.

Entdo, sobre esses esclarecimentos, é sempre importante fazé-los de forma didatica, de
maneira muito clara, para que a sociedade possa ter uma compreensédo da separagdo desses
institutos e possa chegar a uma conclusdo que seja de justica, de equidade, de equilibrio, por
uma decisdo do Parlamento.

O SR. FLAVIO TARTUCE - Presidente, o senhor me permite acrescentar uma questio?
Mesmo se ndo houver meagéo, por exemplo, existe um dispositivo, que é o 1.840, na proposta,
que prevé um usufruto legal sucessério para aquele conjuge que estiver numa situagao de
vulnerabilidade. Entdo, ndo havera desamparo - o projeto de reforma do Cédigo Civil ndo prevé
desamparo.

Talvez uma sugestdo: como esse dispositivo estd na parte de testamento, seria interessante
desloca-lo para a sucesséo legitima, colocar essa reserva de usufruto 14 na sucesséo legitima. Esse
€ um pleito, uma sugestao que eu ouvi; e seria interessante fazer esse deslocamento, para ficar
bem clara, logo no inicio, talvez no préprio 1.829, como paréagrafo, essa proposicao.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Para concluir, tem mais algum ponto?

O SR. FLAVIO TARTUCE - Nao.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradeco a V. Exa., Prof. Flavio Tartuce.

Concedo a palavra ao Ministro Marco Aurélio Bellizze, para as suas consideragoes finais.
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O SR. MARCO AURELIO BELLIZZE (Para expor.) — Presidente, a reunido foi bastante
produtiva. A reuniédo era para discutir a necessidade dessa proposta de atualizagdo do Cédigo
Civil, e ficou evidente, ja nas perguntas tanto dos Senadores quanto obtidas ai pelo e-Cidadania,
que varias questdes comportam discussdo maior.

Ha muita gente criticando a proposta, mas ha muita gente criticando o cédigo atual — ndo
o codigo atual... A situagao mudou, a situagao fatica é dindmica, a situagéo social... Vivemos hoje
num mundo muito diferente de cinco, dez anos atras, e, se demorarmos muito, a prépria
atualizagao ja vai se mostrar defasada, porque o mundo esté girando com uma velocidade incrivel.

Penso que a reuniao foi produtiva para iniciar a base da discussao. Precisamos discutir —
precisamos discutir — e acho que hoje ja comegamos uma discussdo bem profunda, que, em cada
um dos livros, se acentuara. Entéo, penso que a Comissao estd indo num bom caminho.

Na préxima sessao, ja teremos discussao sobre um determinado livro e acho que isso é que
vai trazer as luzes de que o Parlamento precisa para deliberar sobre um tema tdo importante, o
nosso Codigo Civil.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Obrigado, Ministro Marco Aurélio Bellizze.

Concedo a palavra ao Ministro Luis Felipe Salomé&o.

O SR. LUIS FELIPE SALOMAO (Para expor.) — Estimado Presidente Rodrigo Pacheco, eu
renovo aqui os meus agradecimentos, os meus e os dos integrantes da Comissao, por essa missao
gue nos entregou e que nos confiou, de modo que isso nos enriqueceu muito.

Eu ja participei, como disse, de outras Comissdes de juristas, todas elas com bom éxito, com
bom resultado, contribuindo para que o Senado e o Parlamento deliberassem para o Brasil bons
textos, mas quero dizer que esta é uma Comissao especial, Presidente, porque é uma tarefa
especial. Como se viu aqui e ja podemos constatar quando o nivel das perguntas vai crescendo,
o Caédigo Civil é realmente o cédigo do nosso dia a dia. Trata, por exemplo, de antes do
nascimento, regula os direitos do nascituro, regula os direitos fundamentais da pessoa, que,
embora, seja um tema constitucional, a permeabilidade dele, a capilaridade dos direitos

fundamentais ¢, ali no Cédigo Civil, que a gente Vvé frutificar; trata do nascimento, dos aspectos
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do nascimento, do reconhecimento, da filiagdo, das formas de reconhecimento; depois, vai para
a vida das pessoas, passa pelas formas de constituigdo de atividade economicamente ativa, passa
pelo conceito de empresario, de empresa, passa pelas atividades dessa empresa, vai para o
casamento, regula o casamento, as formas do casamento; depois, da filiagdo também; até chegar
a morte, a sucessao, aos aspectos da sucesséo. Regula todas as obrigagdes, desde o momento
que vocé sai de casa até o momento que vocé dorme - enquanto dorme, também é regulado
pelo Caodigo Civil. Entao, a capilaridade e a importancia desse diploma vém - nés percebemos -
diretamente quando vemos essas perguntas que eu vou levar, Presidente, para, inclusive, tentar
respondé-las, que algumas aqui sdo bem aprofundadas. Eu vou tentar resumir e, se V. Exa. me
permitir, claro, respondé-las aos interessados e fazer coloca-las aqui no nosso site do Senado.

Essa participagdo da sociedade é muito importante, porque demonstra a vitalidade do
debate. Os temas juridicos que foram aqui tratados, nos diversos aspectos dos temas juridicos,
vao ser destrinchados pela Comissdo de Senadores. N6s vamos estar a disposi¢do, a integral
disposigao, todos os membros, falo isso por todos os integrantes, pelos Relatores inclusos, que
vao participar de todos os trabalhos aqui.

Nés ja haviamos feito um compromisso quando resolvemos participar dessa empreitada,
atendendo ao chamamento do Presidente Rodrigo. Agora renovamos esse compromisso. Estamos
aqui a inteira disposi¢do para contribuir, ndo com o texto propriamente dito e sé com o texto
propriamente dito, mas para voltar, para refletir, para avangar, para retroceder, para alinhar.

Na nossa ideia, ndo é possivel imaginar- e ja vou concluindo, eu sei que sao palavras finais
- que juristas desse porte e dessa reconhecida competéncia vao propor absurdos. Vocé pode
discordar do que foi proposto. E natural que isso ocorra. Nés juizes estamos acostumados, porque
€ desse embate que surge a melhor solugéo, mas dai a dizer ou imaginar que nés vamos propor
algo que néo seja dentro da linha do razoavel é dificil. E uma critica que realmente... Toda ela é
bem-vinda, mas essa de que tem absurdos e de que propusemos absurdos ndo tem razoabilidade.

Nds estamos prontos, Presidente, renovamos o compromisso daquele chamamento inicial.
A nossa proposta é apresentar ao Parlamento, que é a Casa que vai deliberar da melhor maneira
pelos seus representantes, que sdo os representantes da sociedade brasileira, os melhores
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destinos para essa regulacéo, para esse diploma legal, que é aquele que rege a vida da cidadania.
Entdo, ndés estamos prontos para contribuir.

Ja antecipadamente agradecemos muito esse destaque, essa oportunidade de esclarecer os
diversos pontos e de poder contribuir com o nosso pais para mudar para melhor o mundo que
esta a nossa volta.

Muito obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Ministro Luis Felipe Saloméo.

Agradeco V. Exa. pela disposigdo de promover as respostas em relagdo ao questionamento
daqueles que foram aqui citados, como cidadaos e cidadas que participaram deste debate
enviando suas indagagdes.

Vamos apor as respostas no nosso sistema de informagéo para que todos tenham acesso.

Quero, ao tempo em que agradeco a presenca do Ministro Luis Felipe Salomao, do Ministro
Marco Aurélio Bellizze, da Profa. Rosa Nery e do Prof. Flavio Tartuce, agradecer em nome da
Comissao a dedicacdo e a disposigao de tempo para aqui estarem nesse ponto de partida de
reflexdes mais sobre o conteudo da proposta, sobre o ideal que foi feito de se estabelecer esse
ponto de partida, ouvindo os Relatores Gerais, ouvindo o Presidente e o Vice-Presidente.

A partir das préximas reunides desta Comissdo Temporaria, naturalmente teremos a
participagao daqueles que apresentaram o anteprojeto e que defendem a proposta apresentada
pela Comissao de Juristas, mas também de outros que eventualmente sejam criticos a proposta.
E essa confrontagdo, a partir dessa dindmica da Comisséao, sera muito util a percepgao e ao
sentimento dos Senadores e Senadoras para que cheguemos a concluséo sobre cada um dos
institutos aqui colocados.

Eu indaguei sobre o art. 1°, dizendo que comegava do comego, sobre essa inclusao do
paragrafo unico, e a Profa. Rosa revela a pertinéncia, a razdo de ser dessa inclusédo, com a qual eu
concordo desde ja e imagino que o Relator também concorde, assim como a retificagédo que foi
proposta. Mas sé esse exemplo do art. 1° desse projeto j4 é revelador. Aqueles que criticam que
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esse projeto devia ser enterrado no todo, sé esse exemplo ja demonstra que ele ndo deve ser
enterrado, nao deve ser arquivado. Sé essa modificagao, ja é a ultima... Imagino que sobre ela
todos concordarao em fazer essa modificagéo.

E, assim, sucessivamente, ao longo do debate, nés vamos poder demonstrar que muitas
coisas e mudancas legislativas séo uteis para a sociedade brasileira e outras, eventualmente, nao.
Esse é o papel do Parlamento de poder fazer essa reflexdo e tomar essa decisdo como um Poder
legitimamente eleito e representante da sociedade brasileira, o Congresso Nacional, composto
pelo Senado da Republica e pela Camara dos Deputados.

Nos termos do art. 111, do Regimento Interno, submeto a deliberagao a dispensa da leitura
e a aprovacgao da Ata da 22 Reuniéo, realizada em 1° de outubro de 2025.

As Sra. Senadoras e os Srs. Senadores que a aprovam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

A ata esté aprovada e sera publicada no Digrio do Senado Federal.

Nada mais havendo a tratar, convido todos e todas para a segunda audiéncia publica da
Comissao, que sera realizada no dia 16 de outubro, as 10h, no Plenario 3 do Senado Federal,
destinada a discutir os temas relativos a parte geral do Cédigo Civil e ao direito digital.

Agradeco a presenga de todos e declaro encerrada a reuniao.
Muito obrigado. (Palmas.)

(Iniciada as 10 horas e 14 minutos, a reunigo é encerrada as 12 horas e 52 minutos.)
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